
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00046/2025 
LICITAÇÃO N°. 90006/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO — REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR LOTE 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA —981911 
RUA CLAUDIONOR FALSAR, 158 — CENTRO — ALHANDRA - PB. 
CEP: 58320-000 — E-mail: comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br - Tel.: (83) 3142-5558. 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, realizará 
PREGÃO ELETRÔNICO para formação de ata de REGISTRO DE PREÇOS, utilizando critério de MENOR 
PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 181, de 03 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 183, de 03 de Janeiro de 
2024; bem como as demais normas aplicáveis à espécie e as disposições do presente Edital. 

08 de Abril de 2025 10:00 horas 

1. DO OBJETO 

Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis para suprir as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Alhandra-PB, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 A licitação será em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 O critério para análise e aceitação da proposta será o de menor valor. 

2. DO VALOR ESTIMADO 

2.1 O valor estimado da presente licitação será de R$ 2.198.033,00 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1 Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 
às 14:00 horas. 

4.2 Qualquer pessoa — cidadão ou licitante — é parte legitima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, 
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até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte 

forma: 

a) No endereço: www.comprasnet.gov.br; ou 
b) Pelo e-mail: comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br. 
c) Nessa hipótese, a íntegra do pedido será divulgada no sistema eletrônico utilizado. 

4.3 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, 

contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

4.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada 
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.5 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados 
os prazos fixados na norma vigente. 

4.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e 

no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 4.3, e vincularão os participantes e a Administração. 

5. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
a) Entrega: 5 (cinco) dias úteis; 

5.2 A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo; 

5.3 As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: Recursos previstos no 

orçamento vigente. A indicação da dotação orçamentária específica, com o devido nível de detalhamento necessário, 

somente será processada quando da formalização do contrato ou outro instrumento hábil; 
5.4 Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapasimr o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de 

eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício 
financeiro posterior, 

5.5 A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

6.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovemainentais.gov.br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira — ICP — Brasil &ou com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão responsável por esta licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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6.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 
6.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

6.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no momento da habilitação. 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

7.1 Somente poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 

SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n°. 03/2018. 

7.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Penalizados com as sanções da Lei 14.133/2021, ou, ainda, aqueles cujos contratos tenham sido rescindidos 

unilateralmente por inadimplemento culposo; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

c) Inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba; 

d) Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

e) Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 

O Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 14.133/2021; 

g) Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

h) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

i) Que tenham sócios, gerentes ou diretores na condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou 

as.sessoramento e Membros da Prefeitura Municipal de Alhandra, da Paraíba; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-

TCU-Plenário); 
k) Que tenham empregados que sejam parentes até o terceiro grau de servidores ou membros da Prefeitura 

Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba; 

1) Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; 

m) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

7.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

7.3.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalicias; 
7.3.2 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 
7.3.3 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição 

Federal e que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos TU e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 
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7.3.4 Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991; 

7.3.5 O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 30, da Lei 123/06, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do Art. 

40, da Lei 14.133/21: 
a) No lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; e 

b) Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital. 
7.5 O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

7.6 É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas: 

7.6.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

o ORC; 
7.6.2 Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com 

admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 

7.6.2.1 Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios 

compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

7.6.3 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 

isolada; 
7.6.4 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 

na de execução do contrato; 
7.6.5 O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 

consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 

7.6.6 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de 

que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica 

e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída 

para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e 

7.6.7 A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 

7.7 Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

8. DA APRESENTEÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 
8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 
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8.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema. 
8.6 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

0001iná após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 
8.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 

que trata o subitem anterior. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1 O licitante deverá preencher sua proposta no sistema eletrônico, nos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto: expresso em moeda corrente nacional; 

b) Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência — Anexo I; 

c) Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 

d) Fabricante; 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

9.1.1 É vedada a identificação da empresa licitante no preenchimento da proposta no sistema eletrônico. 

9.1.2 Nos casos em que a empresa seja fabricante do item a ser fornecido, no preenchimento dos campos "b" e "c" deverá 

ser adotada a expressão "fabricação própria", sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

9.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 
9.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

9.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

municipais, quando participarem de licitações públicas; 
9.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização dos Tribunais de Contas competentes e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital; 
10.20 Pregoeiro verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos definidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

10.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes; 
10.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 
10.30 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 
10.40 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

10.50 critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
10.6Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

10.708 licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 
10.80 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
10.8.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10. 

10.9Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

10.9.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quin7P segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.9.2 O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação 

eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do 

certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.10 Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
10.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de clRssificação. 
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10.14 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações: 
10.14.1 Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

10.15 Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 

crescente. 
10.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 
10.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.18 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.21 Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 
10.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

10.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes raicroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no item anterior. 
10.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

10.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da 

Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.27.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 
10.27.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.27.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 
10.27.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.28 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

10.28.1.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.28.1.2 Empresas brasileiras; 
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10.28.1.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.28.1.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09. 

10.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

10.29.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

10.29.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

10.29.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.29.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados; 
10.29.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 

aceita, feita também no sistema chat pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que 

o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.30 Havendo necessidade, o Agente de Contrafação suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário 

para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

10.31 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta. 

11. DA ACETTABILMADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 
11.20 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n.° 971/2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V, sob pena de desclassificação. 
11.3 Se a proposta ou a oferta de menor lance não for aceitável, o Agente de Contratação examinará as ofertas 

subsequentes, verificando sua exequibilidade, na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta que atenda às disposições do Edital. 

11.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão n°. 1455/2018 — TCU — Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
11.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
11.5 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo 

ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar 

a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema 

eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
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11.5.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita 

também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente; 
11.5.2 A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência que comprove: 

11.5.2.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.5.2.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.5.2.3 Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o lote 

correspondente. 
11.6 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, sendo o único 

responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema, ou de sua própria desconexão, inclusive no que tange às disposições do subitem anterior. 

11.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

11.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio do sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

11.9 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.9.1 É facultado ao Agente de Contrafação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.10 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.10.1 Contiver vícios insanáveis; 
11.10.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência — Anexo I; 

11.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

11.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

11.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contrafação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.11.1 Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor, 

11.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

11.11.3 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
11.12 Havendo necessidade, o Agente de Contrafação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
11.13 O Agente de Contratação comunicará, por meio do chat, os principais atos de procedimento, em especial os que 

possam acarretar a necessidade de manifestação dos interessados. 
11.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
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12. DA HABILITAÇÃO 

12.10s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da 

Lei 14.133/21. 
12.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
12.4Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.5Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumptimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 
12.5.1 SICAF; 
12.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https. ' 'www.portaltransparencia.gc.v.br/sancoes'eeis); 

12.5.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (ws.vw.cni j br/improbidade adiu, consultar reqm_Tido.php); 

12.5.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Triblinal de Contas da União TCU 

(https:, icontas.tcu.gpx .hr'ords'f.'p - 1 NABlLlTAL)O:CERTlD\O:í:). 

12.5.5 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "h", "c" e

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (haps. cert iclo.-s-dpf.apps.tLu.4o hr, ). 

12.5.6 As consultas mencionadas acima serão integradas e anexadas ao processo licitatório. 

12.6A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 
12.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas; 
12.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros; 
12.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.7Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação; 

12.8Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03/2018. 

12.90 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n°03/2018 mediante utilização 

do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 
12.10 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada; 
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12.11 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

12.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

12.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

12.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matiz. 

12.15.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.16 A documentação relativa à habilitação dos licitantes será verificada no SICAF pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
Havendo alguma pendência ou ausência de documento, os licitantes deverão apresentar a documentação relativa à 
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

12.17 O licitante deverá enviar os documentos de habilitação e propostas devidamente assinados e em formato PDF; 
12.18 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de HABILITAÇÃO: 

12.19 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.19.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do Empresário; 

12.19.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microernpreendedor 
Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
ww\s.portaldoempreendedor.,2pN, br; 

12.19.3 No caso de sociedade ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI)/Sociedade Limitada 
Unipessoal (SLU): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento pessoal de seus administradores; 

12.19.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.19.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.19.6 No USO de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país, decreto de autorização e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 

12.19.7 Os documentos dos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, bem como dos documentos oficiais dos respectivos sócios-administradores, administradores e 
representantes, quando for o caso; 

12.19.8 Quando o signatário da proposta, do contrato ou instrumento equivalente e dos demais documentos for pessoa 
que não conste do ato constitutivo do licitante, este deverá fazer-se representar por meio de procuração ou carta 
dirigida ao Pregoeiro, COM firma reconhecida, em original ou cópia autenticada, contendo os dados relativos à 
identificação do representante. 

12.20 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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12.20.1 Para fins de prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, considera-se: 
a) Cartão do CNPJ; 
b) Ato constitutivo; 
c) Cadastro atualizado no SICAF. 

12.20.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.20.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, mediante apresentação do 

Certificado de Regularidade de Situação — CRS, expedido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
12.20.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

12.20.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.20.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou Sede do Licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.20.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

12.21 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.21.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica 
licitante; 

12.21.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais. Os referidos documentos limitar—se—ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

12.21.3 Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação no Diário Oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal, 
conforme o lugar em que esteja situada a Sede da Licitante, e em outro jornal de grande circulação, editado na 
localidade em que está situada a Sede da Licitante e comprovação de autenticação pelo órgão de Registro do 
Comércio competente do Estado do Domicílio ou Sede da Licitante; 

12.22 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.22.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 
12.22.2 Os documentos referentes à qualificação técnica, deverão ser anexados ao Sistema juntamente com a proposta 

completa e os documentos ausentes ou pendentes no SICAF. 
12.22.2.1 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedido por entidade pública ou empresa 

privada, que comprove que a licitante executou, de modo satisfatório, serviço/fornecimento compatível com 
o objeto da contratação. 

12.22.2.2 Alvará sanitário; 
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12.22.3 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
12.22.3.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes 
para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar 
quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

12.22.3.2 Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
12.22.3.3 Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada consorciado, na 

forma estabelecida neste edital; 
12.22.3.4 Demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de 

sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital para fins de 
qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

12.22.3.4.1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não será 
necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira; 

12.22.3.5 Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de licitação 
e durante a vigência do contrato; 

12.22.3.6 Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e 

estrangeiras; 
12.22.3.7 Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
12.22.3.8 Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um 

consórcio ou isoladamente. 
12.22.4 Havendo necessidade de analisnr minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá 

a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua continuidade. 
12.22.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhÁ-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

12.22.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.22.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

II, 13. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

13.1Como condição para participação no Pregão, microempresas e empresas de pequeno porte licitantes assinalarão "sim" 
ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos 
no artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a49; 

13.1.1 Quando for o caso, nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

13.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

13.2Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 
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13.2.1 Nes.sas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

13.2.2 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
13.2.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

13.2.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
13.2.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 
13.2.6 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, * 

1°, da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido: 
13.2.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distiito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

13.2.6.2 Empresas brasileiras; 
13.2.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

13.2.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

13.3Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 
empatados. 

13.4Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

13.5 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação, inclusive para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.6A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, desde que atenda às demais exigências do edital. 
13.6.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
13.7Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será 

convocada para comprovar a regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame. 
13.7.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 
13.8 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. 

13.9Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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13.10 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, em conformidade com a proposta inicial, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante 

legal. 
14.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

14.1.3 Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 

complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 
14.2 Para fins de aferição da tempestividade do envio dos documentos, o prazo previsto no item anterior será contado a 

partir da convocação de anexo pelo sistema e não serão considerados os segundos. 

14.3 Será cotado um único preço para o lote, com a utilização de quatro casas decimais, sendo que, nesse último caso, a 

indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 

14.3.1 Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

14.3.2 Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso 

contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 

14.3.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor 

global da proposta em algarismos e por extenso: 
14.3.3.1 Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 

quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
14.3.3.2 No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por 

III 
 

extenso; 
14.3.3.3 Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de 

menor valor; 
14.3.3.4 O deságio eventualmente obtido no valor do lote será repassado integralmente e de forma linear a todos os 

seus itens, sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, para qualquer item do lote, superior ao 

estimado pelo ORC, será atribuído ao respectivo item o valor estimado, procedendo-se novo rateio para que 

seja preservado o deságio obtido no lote. 
14.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

14.5.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

14.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

intemet, após a homologação. 
14.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 

14.8 A autenticidade dos documentos extraídos diretamente de sítios na internet será verificada pelo Agente de 

Contratação e sua equipe de apoio, que farão os devidos registros nos autos. 
14.9 O formulário da proposta de preços e as declarações só poderão ser apresentados em original. 
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15. DO SANEAMENTO DE FALHAS ESCUSÁVEIS 

15.1No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

16. DOS RECURSOS 

16.1A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

16.2Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 

campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

16.3Quando o recurso apresentado impngnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 
16.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

16.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 
16.4 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.5 As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

16.5.1 Em campo próprio do sistema eletrônico; ou 

16.5.2 Pelo e-mail: comissaodelicitacaoça,alhandra.pb.gov.hr:

16.5.3 Nessa hipótese, as razões do recurso serão divulgadas no sistema eletrônico. 

16.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a 

sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 
16.70s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 
16.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 
16.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 

www.comprasnet.gov.br.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam; 
17.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
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nos termos do art. 43, §1° da Lei Complementar n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

17.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

17.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório; 
17.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

18. DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1F.ncenadas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

18.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

18.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

18.1.3 Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

inunável; 
18.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrafação. 

20. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

20.1Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrafação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/21. 
21.20 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante melhor 

classificado convocado, desde que: 
21.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

21.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

21.3Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 

21.40 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contrafações Públicas 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
21.5A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 
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21.6Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

21.70 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 

publicação de seu extrato na imprensa oficial, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que 

o preço é vantajoso. 
21.8É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

21.9Controle e gerenciamento: 
21.9.1 O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos de gestão 

de atas, quanto a: 
21.9.1.1 Os quantitativos e os saldos; e 
21.9.1.2 As solicitações de adesão. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

22.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e 
22.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
22.2Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
22.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado; 
22.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
22.3A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

22.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos neste 

Edital; ou 
22.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas neste 

Edital. 
22.4Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 

22.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

22.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

23. DO CONTRATO 

23.1Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 

05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, assinar o respectivo contrato, podendo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
23.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 

seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 
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23.1.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas: 
23.1.2.1 A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida 

neste dispositivo; 
23.1.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
23.2Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 

poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, 

ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
23.3Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, 

que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 

23.40 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 

justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 

124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

23.5Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,0 Contratado será obrigado 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o 

respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 
23.60 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro, considerado da 

data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

24.1Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

24.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

24.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

24.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

24.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

24.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

24.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
24.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

24.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 
24.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

24.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 
24.1.6 Frandnr a licitação; 

24.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

24.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
24.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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24.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

24.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

24.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
24.2Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e./ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

c criminal: 
24.2.1 Advertência; 
24.2.2 Multa; 
24.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e 
24.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

24.3Na aplicação das sanções serão considerados: 
24.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
24.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
24.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
24.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

24.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
24.4A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

24.5As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

24.6Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 
24.7A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

24.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7, 24.1.8 e 24.1.9, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 

14.133, de 2021. 
24.9A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

24.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

24.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

24.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 

24.13 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
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24.13. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

25. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

25.1Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

25.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília — DF. 
25.4A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

25.60s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

25.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.80 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

25.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

25.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.11.1 ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES; 

25.11.2 ANEXO Il — MODELO DE DECLARAÇÃO — de não empregar menor; 

25.11.3 ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO — que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

25.11.4 ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

25.11.5 ANEXO V —MINUTA DO CONTRATO; 

25.11.6 ANEXO VI— MODELOS DE DECLARAÇÕES — cumprimento de requisitos normativos; 

25.11.7 ANEXO VII — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 

ALLAN BRUNO FERNANDES BESERRA 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

Alhandra, 24 de março de 2025. 
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Alhandra - PB, 14 de março de 2025. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.Do Objeto 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa Registro de preços para Aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis para suprir as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de 
Alhandra — PB. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Municipal n° 181, de 03 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 183, de 03 de Janeiro de 2024; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.1ustifIcativa 
2.1.Da Contratação: 
Constitui objeto do presente termo de referência o "Registro de preços para Aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis para suprir as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Alhandra — PB", 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE 1 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QUAN'T 

6.300 1 463988 AÇÚCAR, TIPO:CRISTAL — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG

2 458908 

ARROZ BENEFICIADO, 
TIPO:PARBOILIZADO, 
SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO 
FINO, QUALIDADE:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 6.500 

3 458904 

ARROZ BENEFICIADO, 
TIPO: AGULHINHA/BRANCO, 
SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO 
FINO, QUALIDADE:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 150 

4 458918 

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO:SECA, 
SUBGRUPO:BRANCA, CLASSE:FINA, 
ASPECTO FÍSICO:TIPO 1, ACIDEZ:BADCA 
ACIDEZ — EMBALAGEM DE 1KG 

KG 550

5 390242 

Fava verde - produto íntegro, sem manchas, 
picadas de inseto ou sinais de apodrecimento, em 
ponto próprio para o consumo. Embalagem de 1 
Kg. 

KG 120 

6 464553 
LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO 
CARIOCA, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM DE 
1KG 

KG 4.500 

7 464552 
LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO 
PRETO, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM DE 
1KG 

KG 2.900 

8 464567 
LEGUMINOSA, VARIEDADE:FELJÃO 
MACASSAR, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 2.300 

9 459017 
FARINHA DE MILHO, GRÃO:AMARELO, 
TIF'0:FLOCADA, APRESENTAÇÃO:PRÉ— 
COZIDA — EMBALAGEM DE 400G 

KG 15.100 

10 279262 "MILHO", TIPO:GRÃO, UND 4.500 
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APLICAÇÃO:MUNGUNZÁ — EMBALAGEM 
DE 500G 

11 462122 

MILHO DE PIPOCA, GRUPO:DURO, 
CLASSE:AMARELA, QUALIDADE:TIPO 1, 
FORMATO ESTOURADO:TIPO KG 250 
IRREGULAR/BUTTERFLY — EMBALAGEM 
DE 500G 

12 459077 
Amido, base: de milho — Embalagem De 
EMBALAGEM 500G 

UND 150 

LOTE 2 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QUANT 

13 IJND 462679 

DOCE NÃO CONFEITADO, TIPO:MASSA, 
SABOR:GOIABA, PRAZO VALIDADE 
MÍNIMO:12 MESES — EMBALAGEM DE 
500G 

1.300

14 463556 

Achocolatado Apresentação: Pó Sabor: 
Tradicional Característica Adicional: 
Enriquecido Com Vitaminas—Embalagem De 
400G 

UND 300 

15 232930 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO:QUADRADO, 
SABOR:CREAM CRACKER, 
CLASSIFICAÇÃO: SALGADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
RECHEIO, APLICAÇÃO:ALIMENTAÇÃO 
HUMANA — EMBALAGEM DE 400G 

UND 5.300 

16 245803 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO:REDONDO, 
SABOR:COCO, CLASSIFICAÇÃO:DOCE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
RECHEIO, TIPO:ROSQUINHA 

' 
APLICAÇÃO:ALIMENTAÇÃO HUMANA, 
INGREDIENTES:AÇÚCAR, FARINHA DE 

UND 1.200 

TRIGO E GLÚTEN — — EMBALAGEM DE 
400G 

17 232144 

Biscoito Apresentação: Redondo Sabor. Não 
Aplicável Tipo: Maria Características 
Adicionais: Sem Recheio Classificação: Doce - 
pacote 360g 

PACOTE 
400G 

5.300 

18 463583 

CAFÉ, APRESENTAÇÃO :TORRADO 
MOÍDO, INTENSIDADE:MÉDIA'
TIPO:TRADICIONAL — EMBALAGEM DE 
500G 

 UND 5.400 

LOTE 3 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QUANT 

2.350 19 
447384 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE:ACÉM, APRESENTAÇÃO:MOIDA

' 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:RESFRIADO(A) — KG 

KG 

20 454443 
Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém 
Apresentação: Cortada Processamento: Com 
Osso Estado De Conservação: Congelado(A) 

KG 2.900 

21 447383 Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém 
Apresentação: Peça Inteira Processamento: Sem KG 5.600 
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Osso Estado De Conservação: Congelado(A) 

22 448300 

Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Costela 
Apresentação: Cortada Em Cubos 
Processamento: Sem Osso Estado De 
Conservação: Congelado(A) 

KG 9.500 

23 447734 

CARNE SALGADA, TIPO CORTE:PONTA 
DE AGULHA — CHARQUE, 
ORIGEM:BOVINA, APRESENTAÇÃO:EM 
MANTAS, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: SECO(A) — KG 

KG 1.900 

24 447484 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE:FÍGADO, APRESENTAÇÃO:PEÇA 
INTEIRA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A) — KG 

KG 1.900 

LOTE 4 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QUANT 

25 
464374 FRUTA, TIPO:ABACAXI PÉROLA, 

APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 
KG 650 

26 463746 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:ABÓBORA MORANGA — KG 

KG 90 

27 463832 VERDURA IN NATURA, 
TIPO:ALFACE CRESPA — UNID UND 590 

28 463938 
Condimento — Condimento Tipo: 
Alho, Apresentação: Natural, 
Adicional: Cabeça — KG 

KG 530 

29 464379 
FRUTA, TIPO:BANANA 
PACOVAN, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

UND 2800 

30 463753 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:BATATA DOCE — KG 

KG 1800 

31 463754 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:BATATA INGLESA — KG 

LG 13.500 

32 463781 LEGUME IN NATURA, 
TIPO:CEBOLA BRANCA — KG 

KG 4.350 

33 463770 LEGUME IN NATURA, 
TIPO:CENOURA — KG 

KG 6.150 

34 463778 
LEGUME IN rwrinzA, 
TIPO:CHUCHU VERDE — KG 

E"..G 6.150 

35 464446 

Coco seco - in natura - Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, 
apresentando grau de maturação que 
permita sua manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas 
ao consumo 

UND 260 

36 463876 
CONDIMENTO, TIPO: COENTRO, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — 
UNIDADE 

UND 3.500 

37 463789 LEGUME IN NATURA, 
TIPO:INHAME — KG 

KG 550 

38 463747 JERIMUM de primeira. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas KG 250 

39 464393 FRUTA, TIPO:LARANJA PERA, UND 15.000 
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APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 
, 

40 464398 
FRUTA, TIPO:LIMÃO TAITI, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 150 

41 464401 
Fruta Tipo: Maçã Fuji Apresentação: 
Natural 

KG 280 

42 459009 

MACAXEIRA, TAMANHO DE 
MEDIO A GRANDE; 
CONSISTENCIA FIRME. - TIPO 
BRANCA/AMARELA COM CASCA, 
INTEIRAS, SEM FERIMENTOS - 
KG 

KG 950 

43 464415 
Fruta Tipo: Maracujá Azedo / 
Maracujá Amarelo Apresentação: 
Natural 

KG 250 

44 464418 
FRUTA, TIPO:MELANCIA 
VERMELHA, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 1.500 

45 464422 FRUTA, TIPO:MELÃO AMARELO, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 1.000 

4 6 463809 
LEGUME IN NATURA, KG 1.200
TIPO:PIMENTÃO VERDE — KG 

47 463839 
VERDURA IN NATURA, 
TIPO:REPOLHO BRANCO / VERDE 
—KG 

KG 350 

48 464350 
FRUTA, TIPO:MAMÃO HAVAÍ, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 900 

49 476406 
Polpa de frutas Apresentação: 
Congelada 

KG 3.500 

50 463781 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:TOMATE SALADA — KG 

KG 3.900 

LOTE 5 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QUANT 

51 235840 

ADOÇANTE, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
LÍMPIDO TRANSPARENTE

' 
INGREDIENTES:CICLAMATO + SACARINA 
— EMBALAGEM DE 100ML 

uND 
120 

52 460501 
Aveia Beneficiada Classe: Branca Apresentação: 
Em Flocos Finos - 200g 

IJND 300 

53 463872 
CONDIMENTO, TIPO:CANELA, 
APRESENTAÇÃO:Pó — EMBALAGEM DE 
50G 

UND 120 

54 604671 
Chá Alimentação Tipo: Misto Uso: Alimentício 
Sabor: Diversos Sabores Apresentação: 
Sasuinhos De 12g - caixa 10 und 

CAIXA 
10 UIND 

150 

55 460401 

PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
REFINADA, TIPO:DE FORMA, TIPO 
ADICIONAL:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:FATIADO, TIPO 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 
— EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

200 

56 460403 PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, TIPO:DE FORMA, 

EMBAL 
AGEM 120 
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APRESENTAÇÃO:FATIADO, EIPO 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 
— EMBALAGEM DE 500G 

500G - 

57 460393 

PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
REFINADA, TIPO:SEMI—DOCE, TIPO 
ADICIONAL:BISNAGA, CACHORRO 
QUENTE — EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

850 

58 460265 

Farinha De Trigo Grupo: Doméstico Tipo: Tipo 
1, Especial Ingrediente Adicional: Com 
Fermento, Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico 
- lkg 

KG 450 

59 465332 
Farinha De Trigo Grupo: Industrial Tipo: Tipo 1, 
Especial Ingrediente Adicional: Sem Fermento - 
lkg 

KG 360 

60 378048 Goma de mandioca lkg KG 330 

LOTE 6 
rrt,M CATMAT DEScRisÀo UNE) QUANT 

61 217095 

VINAGRE, MATÉRIA—PRIMA:ÁLCOOL DE 
CERAIS, TIPO:NEUTRO, ACIDEZ:4,20 PER, 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, ASPECTO 
VISUAL:LálPIDO E SEM DEPÓSITOS — 
EMBALAGEM DE 500ML 

UNI) 2.900 

62 454017 

SAL, ' TIPO:REFINADO, 
APLICAÇÃO:ALIMENTÍCIA, TEOR 
MÁXIMO SÓDIO:390 MG/G, ACIDEZ:7,0 PH 
— EMBALAGEM DE 1KG 

KG 1.200 

63 463891 
Condimento tipo: Colorau Apresentação: Pó - 
100G 

PACOTE 
100G 

7.400 

64 463891 
Condimento Tipo: Cominho Apresentação: Pó - 
100g 

PACOTE 
100G 

4.300 

65 340427 
TEMPERO, APRESENTAÇÃO :Pó, 
APLICAÇÃO:AVE E PEIXE — EMBALAGEM 
60G 

UNI) 1.500 

66 241571 
Tempero Apresentação: Tablete Aplicação: Uso 
Culinário Sabor: Galinha - caixa 57g 

CAIXA 
57G 

120 

67 459672 

Extrato DE TOMATE, TIPO:MOLHO 
PRONTO, COMPOSIÇÃO:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO — EMBALAGEM 
DE 340G 

UND 950 

68 463692 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 
TIPO:PURO, ESPÉCIE VEGETAL:SOJA, TIPO 
QUALIDADE:TIPO 1 — EMBALAGEM DE 
900ML 

UNI) 1.900 

LOTE 7 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

69 446532 
CREME DE LEITE, TEOR GORDURA:ATÉ 
20% DE GORDURA, 
PROCESSAMENTO:UHT — SEM LACTOSE — 
EMBALAGEM DE 200G 

UND 1.900 

70 446706 Iogurte Natural Componentes: Com Polpa Ou 
Pedaços De Fruta Teor Gordura: Integral Sabor: UNI) 550 
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Sortidos -1 litro

71 464011 
LEITE 05CO, TIPO:INTEGRAL, PRAZO 
VALIDADE MÍNIMO:12 MESES — 
EMBALAGEM DE 500ML 

UND 
''.d 

850 \' 

72 446021 Leite Em Pó Origem: De Vaca Teor Gordura: 
Desnatado Solubilidade: Instantâneo - 200g 

EMABA 
LAGEM 

200G 
450 

73 464013 

LEITE CONDENSADO, TIPO:INTEGRAL, 
INGREDIENTE BÁSICO:LEITE IN NATURA, 
PRAZO VALIDADE MÍNIMO:12 MESES — 
EMBALAGEM DE 395G 

UND 650 

74 464893 Leite Em Pó Origem: De Cabra Teor Gordura: 
Integral - 200g 

EMABA 
LAGEM 

200G 
8.300 

75 445995 

LE11 E FLUIDO, ORIGEM:DE VACA, TIPO:A, 
TEOR GORDURA:1NTEGRAL

' 
PROCESSAMENTO:UHT — EMBALAGEM 
DE 1L 

UND 250 

LOTE 8 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO IJND QUANT 

76 462823 LEGUME EM CONSERVA, TIPO:ERVILHA — 
EMBALAGEM DE 200G 

600 

77 461525 

Carne Processada Variedade: Fiambre Tipo: 
Carne Bovina Apresentação: Enlatado Tipo 
Preparação: Pronto Para Consumo Estado De 
Conservação: Conserva - 300g 

UND 650 

78 458951 

MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE:MASSA 
SECA, BASE DA MASSA:DE FARINHA DE 
TRIGO, APRESENTAÇÃO:ESPAGUETE — 
EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

22.500 

79 458974 

MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE:MASSA 
SECA, BASE DA MASSA:DE FARINHA DE 
TRIGO, APRESENTAÇÃO:PARAFUSO — 
EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

450 

80 458975 
Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca Base 
Da Massa: De Farinha De Trigo Apresentação: 
Penne - 500g 

EMBAL 
AGEM 
500G 

450 

81 459658 

MOLHO DE MESA, TIPO:MAIONESE, 
COMPOSIÇÃO:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:CREME — EMBALAGEM 
DE 200G 

UND 450 

82 463699 

GORDURA VEGETAL, TIPO:MARGARINA, 
SUBTIPO:CREMOS A, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:MÍNIMO DE 80% DE GORDURA, 
SABOR:COM SAL — EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

1.900 

83 462824 
LEGUME EM CONSERVA, TIPO:MILHO 
VERDE — EMBALAGEM DE 200G 

UND 900 

84 459672 
Massa De Tomate Tipo: Molho Pronto 
Composição: Tradicional Apresentação: Liquido 
- 340g 

UND 350 

85 446649 QUEIJO RALADO — EMBALAGEM 100G 
EMABA 
LAGEM 

100G 
250 
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86 111570 RAPADURA — EMBALAGEM 100G 
EMBAL 
AGEM 
100G 

- --, 
d 

450 •,, 

87 449006 

PEIXE EM CONSERVA, 
VARIEDADE: SARDINHA, 
APRESENTAÇÃO:DESCABEÇADA E 
EVISCERADA, MEIO DE COBERTURA:COM 
ÓLEO COMESTÍVEL — EMBALAGEM DE 
125G 

UND 1.200 

88 486400 Suco Apresentação: Concentrado Sabor: Uva 
Tipo: Industrializado - 500 ml 

UNI) 150 

LOTE 9 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

89 447636 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:COXA E 
SOBRECOXA, APRESENTAÇÃO:INTEIRO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:COM PELE, COM OSSO 

KG 5.600 

— FRANGO INTEIRO — VALOR POR KG 

. 

90 447581 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:FILÉ DE 
PEITO, APRESENTAÇÃO:FATIADO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:SEM PELE, SEM OSSO — 
EMBALAGEM DE 1KG 

KG 5.300 

91 447583 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:COM 

KG 5.500 
MIÚDOS, APRESENTAÇÃO:INTEIRO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:COM PELE, COM OSSO 
—KG 

92 448897 

PEIXE IN NATURA, 
VARIEDADE:MERLUZA, TIPO CORTE:FILÉ, 
APRESENTAÇÃO:SEM PELE, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A) — KG 

KG 1500 

93 615353 
Linguiça Calabresa Tamanho: Grossa Tipo 
Preparação: Defumada Estado De Conservação: 
Congelado(A) 

KG 280 

94 447725 Linguiça De Frango Tipo Preparação: Cozida 
Estado De Conservação: Resfriado(A) 

KG 280 

95 447705 
Linguiça Toscana Tamanho: Grossa Tipo 

Preparação: Fresca Estado De Conservação: 
Resfriado(A) 

KG 280 

96 446618 

OVO, ORIGEM:GALPNHA, 
GRUPO:BRANCO, CLASSE:A, 
TIPO:GRANDE — BANDEJA COM 30 
UNIDADES 

BANDEJ 
A30 
UND 

1.300 

97 447720 
EMBUTIDO, TIPO:SALSICHA HOT DOG, 
TIPO PREPARAÇÃO:COZIDA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:RESFRIADO(A) — KG 

KG 1.200 
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O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos t os 106 
---

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo. 
O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contrafação 

2.2.Fundamentação Da Contratação 
2.2.1.A escolha para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para suprir as necessidades das 
secretarias da Prefeitura Municipal de Alhandra — PB. A aquisição de gêneros alimentícios visa relacionadas ao 
Município, que serão consumidas durante a prestação do serviço repor os estoques do almoxarifado do setor 
nutrição da Prefeitura de Alhandra com alimentos para uso em eventualidades, como reuniões, eventos, solenidades 
públicas e atividades público pelos agentes. 
2.2.2.A solução está alinhada às diretrizes da Lei Federal n° 14.133/2021, promovendo eficiência, economicidade e 
transparência. Portanto, a escolha dessa solução atende de forma abrangente e eficiente às necessidades do 
município, garantindo estoque sempre cheios, custos otimizados e suporte técnico adequado para todas as 
secretarias e órgãos municipais. 

2.3.Justificativa para a Utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) 
2.3.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, é 
recomendada para o processo licitatório cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis para suprir as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Alhandra — PB. 
2.3.1. A escolha pelo SRP justifica-se pelas seguintes razões: 
a) Flexibilidade na Contratação: Dada a natureza dos produtos contratados, que atenderão múltiplas 
secretarias e órgãos municipais, o SRP possibilita que as aquisições sejam realizadas de forma fracionada, 
conforme a demanda de cada unidade, evitando contratações superiores ou inferiores às necessidades reais. 
b) Eficiência Econômica: O SRP permite ganhos econômicos por meio da negociação de preços globais em 
um único certame, resultando em condições vantajosas e redução de custos para o município. 
c) Simplificação e Agilidade: A modalidade facilita o processo de contratações futuras e emergenciais, 
eliminando a necessidade de repetidos processos licitatórios para atender às demandas recorrentes ou não previstas. 
d) Racionalização do Uso de Recursos Públicos: A aquisição dos produtos elimina a necessidade de 
aquisições onerosas e amplia a economicidade, com manutenção e substituições asseguradas pelo fornecedor. 
Portanto, o registro de preços apresenta-se como a modalidade mais eficiente, econômica e estratégica para a 
aquisição dos produtos, garantindo a continuidade c a melhoria dos serviços prestados pela administração pública 
municipal. 

2.4.Justificativa Para Licitar Por Lote 
2.4.1.Impõe-se ressaltar que, no presente caso, houve a necessidade de se licitar por lote, tendo em vista que os 
itens são de mesma natureza e guardam relação entre si. Essa escolha não trará prejuízo algum ao erário e nem a 
competividade, haja vista que há no mercado diversas empresas capazes de atender ao fornecimento simultâneo de 
todos os itens que fazem parte dos lotes/grupos. 
2.4.2.Assim, a licitação por lote/grupos é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica por manter a 
qualidade do fornecimento dos serviços/produtos. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle pelo 
setor responsável na contratação dos serviços, uma maior facilidade no cumprimento do cronograma 
preestabelecido na observância dos prazos e concentração da garantia dos resultados. 
2.4.3.De igual modo, o fato da licitação ser por lote/grupos também recai no fato de buscar diminuir o número de 
fornecedores contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina das unidades, que serão afetadas por 
eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores. Nessa linha, o fato de lidar com 
um único fornecedor de cada linha de produtos/materiais diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo 
o processo de contratação: fornecimento, vida útil dos produtos/materiais e garantias dos mesmos. O aumento da 
eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de 
fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela 
administração pública. 
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2.4.4.A adoção da licitação por itens isolados exigiria elevado número de procedimentos para a seleção,`e_que 
tornaria bem mais oneroso o trabalho da administração pública. Sob o ponto de vista do emprego de recursos 
humanos e da dificuldade de controle, que poderia colocar em risco a economia de escala e celeridade processual, 
comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para administração pública e atendido demais requisitos 
técnicos e legais, fornecer todos os títulos pretendidos. 

2.5.Base para o Cálculo do Quantitativo 
2.5.1.0 quantitativo para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para suprir as necessidades 
das secretarias da Prefeitura Municipal de Alhandra — PB, foi definido com base em um levantamento técnico 
realizado junto às secretarias e órgãos do Município de Alhandra. Esse levantamento considerou as seguintes 
premissas: 

a) Número de Secretarias e órgãos Municipais: O município possui 71 unidades administrativas que 
necessitam de produtos alimentícios diversificados para o pleno funcionamento de suas atividades. 
b) Uso Racional dos Recursos Públicos: O modelo de registro de preços garante a aquisição apenas do 
quantitativo necessário em cada momento, assegurando maior economicidade e planejamento orçamentário. 
e) Acompanhamento e Revisão Periódica: O quantitativo será monitorado ao longo do período de vigência do 
contrato, permitindo ajustes em casos de aumento ou redução da demanda, conforme estabelecido no edital e no 
contrato. 

2.6.Dessa forma, o quantitativo proposto reflete as reais necessidades do município, garantindo a eficiência no 
atendimento às demandas administrativas, operacionais e de serviço à população, ao mesmo tempo que respeita os 
prinçípios de economicidade e planejamento previstos na legislação. 
2.6.1íA contratação será necessária aos locais: 

LOTE 1 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

1 463988 AÇÚCAR, TIPO:CRISTAL — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG
6.300 

2 458908 

ARROZ BENEFICIADO, 
TIPO:PARBOILIZADO, 
SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO 
FINO, QUALIDADE:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 6.500 

3 458904 

ARROZ BENEFICIADO, 
TIPO:AGULHINHA/BRANCO, 
SUBGRUPO:POLIDO, CLAS SE:LONGO 
FINO, QUALIDADE:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 150 

4 458918 

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO:SECA, 
SUBGRUPO:BRANCA, CLASSE:FINA, 
ASPECTO FÍSICO:TIPO 1, ACIDEZ:BAIXA 
ACIDEZ — EMBALAGEM DE 1KG 

KG 550 

5 390242 

Fava verde - produto íntegro, sem manchas, 
picadas de inseto ou sinais de apodrecimento, em 
ponto próprio para o consumo. Embalagem de 1 
Kg. 

KG 120 

6 464553 
LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO 
CARIOCA, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM DE 
1KG 

KG 4.500 

7 464552 
LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO 
PRETO, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM DE 
1KG 

KG 2.900 

8 464567 LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO KG 2.300 
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MACASSAR, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 1KG 

,\-,. 

9 459017 
FARINHA DE MILHO, GRÃO:AMARELO, 
T1PO:FLOCADA, APRESENTAÇÃO:PRÉ— 
COZIDA — EMBALAGEM DE 400G 

KG 15.100 

10 279262 
"MILHO", l'IPO:GRÃO, 
APLICAÇÃO:MUNGUNZÁ — EMBALAGEM 
DE 500G 

UND 4.500 

11 462122 

MILHO DE PIPOCA, GRUPO:DURO, 
CLASSE:AMARELA, QUALIDADE: 111'0 1, 
FORMATO ESTOURADO:TIPO KG 250 
IRREGULAR/BUTTERFLY — EMBALAGEM 
DE 500G 

12 459077 
Amido, base: de milho — Embalagem De 
EMBALAGEM 500G 

UND 150 

LOTE 2 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QUANT 

1.300 13 
462679 

DOCE NÃO CONFEITADO, TIPO:MASSA, 
SABOR:GOIABA, PRAZO VALIDADE 
MÍNIMO:12 MESES — EMBALAGEM DE 
500G 

14 463556 

Achocolatado Apresentação: Pó Sabor: 
Tradicional Característica Adicional: 
Enriquecido Com Vitaminas—Embalagem De 
400G 

UND 300 

15 232930 , 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO:QUADRADO, 
SABOR:CREAM CRACKER, 
CLASSIFICAÇÃO: SALGADO, 

UND 5.300 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
RECHEIO, APLICAÇÃO:ALIMENTAÇÃO 
HUMANA — EMBALAGEM DE 400G 

16 245803 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO:REDONDO, 
SABOR:COCO, CLAS S IFICAÇÃO: DOCE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
RECHEIO, IIPO:ROSQUINHA, 
APLICAÇÃO:ALIMENTAÇÃO HUMANA, 
INGREDIENTES:AÇÚCAR, FARINHA DE 
TRIGO E GLÚTEN — — EMBALAGEM DE 
400G 

UND 1.200 

17 232144 

Biscoito Apresentação: Redondo Sabor: Não 
Aplicável Tipo: Maria Características 
Adicionais: Sem Recheio Classificação: Doce - 
pacote 360g 

PACOTE 
400G 

5.300 

18 463583 

CAFÉ, APRESENTAÇÃO:TORRADO 
MOÍDO, INTENSIDADE:MÉDIA, 
TIPO:TRADICIONAL — EMBALAGEM DE 
500G 

UND 5.400 

LOTE 3 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QUANT 

19 447384 
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE: ACÉM, APRESENTAÇÃO:MOLDA, 
ESTADO DE 

KG 2.350 
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CONSERVAÇÃO:RESPRLADO(A) — KG 

20 454443 
Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém 
Apresentação: Cortada Processamento: Com 
Osso Estado De Conservação: Congelado(A) 

KG 2.900 

21 447383 
Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém 
Apresentação: Peça Inteira Processamento: Sem 
Osso Estado De Conservação: Congelado(A) 

KG 5.600 

22 448300 

Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Costela 
Apresentação: Cortada Em Cubos 
Processamento: Sem Osso Estado De 
Conservação: Congelado(A) 

KG 9.500 

23 447734 

CARNE SALGADA, TIPO CORTE:PONTA 
DE AGULHA — CHARQUE, 
ORIGEM:BOVINA, APRESENTAÇÃO:EM 
MANTAS, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: SECO(A) — KG 

KG 1.900 

24 447484 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE:FÍGADO, APRESENTAÇÃO:PEÇA 

KG 1.900 
INTEIRA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A) — KG 

LOTE 4 
.ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QUANT 

650 25 464374 FRUTA, TIPO:ABACAXI PÉROLA, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 

26 463746 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:ABÓBORA MORANGA — KG 

KG 90 

27 463832 
VERDURA IN NATURA, 
TIPO:ALFACE CRESPA — UNID 

UND 590 

28 463938 
Condimento — Condimento Tipo: 
Alho, Apresentação: Natural, 
Adicional: Cabeça — KG 

KG 530 

29 464379 
FRUTA, T1PO:BANANA 
PACOVAN, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

UND 2800 

30 463753 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:BATATA DOCE — KG 

KG 1800 

31 463754 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:BATATA INGLESA — KG 

LG 13.500 

32 463781 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:CEBOLA BRANCA — KG 

KG 4.350 

33 463770 LEGUME IN NATURA, 
11PO:CENOURA — KG 

KG 6.150 

34 463778 LEGUME IN NATURA, 
T1PO:CHUCHU VERDE — KG 

KG 6.150 

35 464446 

Coco seco - in natura - Com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas, 
apresentando grau de maturação que 
permita sua manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas 
ao consumo 

UND 260 

36 463876 CONDIMENTO, TIPO:COENTRO, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — UND 3.500 
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UNIDADE

37 463789 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:INHAME — KG 

KG 550 • 
: 

38 463747 
JERIMUM de primeira, Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas 

KG 250 
' 

39 464393 
F:RUTA, TIPO:LARANJA PERA, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

UND 15.000 

40 464398 
FRUTA, TIPO:LIMÃO TAITI, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 150 

41 464401 
Fruta Tipo: Maçã Fuji Apresentação: 
Natural 

KG 280 

42 459009 

MACAXEIRA, TAMANHO DE 
MEDIO A GRANDE; 
CONSISTENCIA FIRME. - TIPO 
BRANCA/AMARELA COM CASCA, 
INTEIRAS, SEM FERIMENTOS - 
KG 

KG 950 

43 464415 
Fruta Tipo: Maracujá Azedo / 
Maracujá Amarelo Apresentação: 
Natural 

KG 250 

44 464418 
FRUTA, TIPO:MELANCIA 
VERMELHA, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 1.500 

45 464422 
FRUTA, TIPO:MELÃO AMARELO, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 1.000 

4 6 463809 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:PIMENTÃO VERDE — KG 

KG 1.200

47 463839 
VERDURA IN NATURA, 
TEPO:REPOLHO BRANCO / VERDE 
—KG 

KG 350 

48 464350 FRUTA, IIPO:MAMÃO HAVAÍ, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 900 

49 476406 
Polpa de frutas Apresentação: 
Congelada 

KG 3.500 

50 463781 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:TOMATE SALADA — KG 

KG 3.900 

LOTE 5 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

51 235840 

ADOÇANTE, ASPECTO Ff SICO:LíQUIDO 
LÍMPIDO TRANSPARENTE

' 
INGREDLENTES:CICLAMATO + SACARINA 
— EMBALAGEM DE 100ML 

UNI) 120 

52 460501 
Aveia Beneficiada Classe: Branca Apresentação: 
Em Flocos Finos - 200g 

300 

53 463872 
CONDIMENTO, TIPO:CANELA, 
APRESENTAÇÃO:Pó — EMBALAGEM DE 
50G 

UNI) 120 

54 604671 
Chá Alimentação Tipo: Misto Uso: Alimentício 
Sabor: Diversos Sabores Apresentação: 
Saquinhos De 12g - caixa 10 und 

CAIXA 
10 

150 

55 460401 PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
REFINADA, TIPO:DE FORMA, TIPO 

EMBAL 
AGEM 

200 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

ADICIONAL:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:FATIADO, TIPO 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 
— EMBALAGEM DE 500G 

500G 

56 460403 

PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, TIPO:DE FORMA, 
APRESENTAÇÃO:FATIADO, TIPO 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 
— EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

120 

57 460393 

PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
REFINADA, TIPO:SEMI—DOCE, TIPO 
ADICIONAL:BISNAGA, CACHORRO 
QUENTE — EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

850 

58 460265 

Farinha De Trigo Grupo: Doméstico Tipo: Tipo 
1 Especial Ingrediente Adicional: Com ' 
Fermento, Fortificada Com Ferro E Ácido Fálico 
- 1 kg 

KG 450 

59 465332 
Farinha De Trigo Grupo: Industrial Tipo: Tipo 1, 
Esppcial Ingrediente Adicional: Sem Fermento - 
lkg 

KG 360 

60 378048 Goma de mandioca lkg KG 330 

LOTE 6
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

61 217095 

VINAGRE, MATÉRIA—PRIM.A:ÁLCOOL DE 
CERAIS, TIPO:NEUTRO, ACIDEZ:4,20 PER, 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, ASPECTO 
VISUAL:LiMPIDO E SEM DEPÓSITOS — 
EMBALAGEM DE 500ML 

UND 2.900 

62 454017 

SAL, TIPO:REFINADO, 
APLICAÇÃO:ALIMENTÍCIA, TEOR 
MÁXIMO SÓDIO:390 MG/G, ACIDEZ:7,0 PH 
— EMBALAGEM DE 1KG 

KG 1.200 

63 463891 Condimento tipo: Colorau Apresentação: Pó - 
100G 

PACOTE 
100G 

7.400 

64 463891 
Condimento Tipo: Cominho Apresentação: Pó - 
100g 

PACOTE 
100G 

4.300 

65 340427 
TEMPERO, APRESENTAÇÃO:Pó, 
APLICAÇÃO:AVE E PEIXE — EMBALAGEM 
60G 

UND 1.500 

66 241571 
Tempero Apresentação: Tablete Aplicação: Uso 
Culinário Sabor: Galinha - caixa 57g 

CAIXA 
57G 

120 

67 459672 

Extrato DE TOMATE, TIPO:MOLHO 
PRONTO, COMPOSIÇÃO:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO — EMBALAGEM 
DE 340G 

UND 950 

68 463692 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 
TIPO:PURO, ESPÉCIE VEGETAL:SOJA, TIPO 
QUALIDADE:TIPO 1 — EMBALAGEM DE 
900ML 

UND 1.900 

LOTE 7 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QUANT
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

69 446532 

CREME DE LEITE, TEOR GORDURA:A l'É 

20% DE GORDURA, 
PROCESSAMENTO:UHT — SEM LACTOSE —
EMBALAGEM DE 200G 

UND 

- 

- 1 ((ft , 
1.90 . -'-, 

, 

70 446706 
Iogurte Natural Componentes: Com Polpa Ou 
Pedaços De Fruta Teor Gordura: Integral Sabor: 
Sortidos - 1 litro 

UNI) 550 

71 464011 
LEITE CÓCO, TIPO: INTEGRAL, PRAZO 
VALIDADE MÍNIMO:12 MESES — 
EMBALAGEM DE 500ML 

UNI) 850 

72 446021 Leite Em Pó Origem: De Vaca Teor Gordura: 
Desnatado Solubilidade: Instantâneo - 200g 

EMABA 
LAGEM 

200G 
450 

73 464013 

LEITE CONDENSADO, TIPO:INTEGRAL, 
INGREDIENTE BÁSICO:LEITE IN NATURA, 
PRAZO VALIDADE MÍNIMO:12 MESES — 
EMBALAGEM DE 395G 

UNI) 650 

74 464893 Lette Em Pó Origem; De Cabra Teor Gordura: 
Integral - 200g 

EMABA 
LAGEM 
 200G 

8.300 

75 
., 

445995 

LEITE FLUIDO, ORIGEM:DE VACA, ITPO:A, 
TEOR GORDURA:INTEGRAL, 
PROCESSAMENTO:UHT — EMBALAGEM 
DE 1L 

TINI) 250 

LOTE 8 
11 EM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

76 462823 LEGUME EM CONSERVA, TIPO:ERVILHA — 
EMBALAGEM DE 200G 

600 

77 461525 

Carne Processada Variedade: Fiambre Tipo: 
Carne Bovina Apresentação: Enlatado Tipo 
Preparação: Pronto Para Consumo Estado De 
Conservação: Conserva - 300g 

UNI) 650 

78 458951 

—MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE:MASSA 
SECA, BASE DA MASSA:DE FARINHA DE 
TRIGO, APRESENTAÇÃO:ESPAGUETE — 
EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

22.500 

79 458974 

MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE:MASSA 
SECA, BASE DA MASSA:DE FARINHA DE 
TRIGO, AF'RESENTAÇÃO:PARAFUSO — 
EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

450 

80 458975 
Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca Base 
Da Massa: De Farinha De Trigo Apresentação: 
Penne - 500g 

EMBAL 
AGEM 
500G 

450 

81 459658 

MOLHO DE MESA, TIPO:MAIONESE, 
COMPOSIÇÃO:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:CREME — EMBALAGEM 
DE 200G 

UND 450 

82 463699 

GORDURA VEGETAL, TIPO:MARGARINA, 
SUBTIPO:CREMOSA, COMPOSIÇÃO 

f 
BASICA:MINEM° DE 80% DE GORDURA, 
SABOR:COM SAL — EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL
AGEM 
500G 

1.900 

83 462824 LEGUME EM CONSERVA, TIPO:MILHO 
VERDE — EMBALAGEM DE 200G UNI) 900 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

- 

84 459672 
Massa De Tomate Tipo: Molho Pronto
Composição: Tradicional Apresentação: Liquido 
-340g 

UND 350 • . -., -.:. 

85 446649 QUEIJO RALADO — EMBALAGEM 100G 
EMABA 
LAGEM 

100G 

, 

250 

86 111570 RAPADURA —EMBALAGEM 100G 
EMBAL 
AGEM 
100G 

450 

87 449006 

PEIXE EM CONSERVA, 
VARIEDADE: SARDINHA, 
APRESENTAÇÃO:DESCABEÇADA E 
EVISCERADA, MEIO DE COBERTURA:COM 
ÓLEO COMESTÍVEL — EMBALAGEM DE 
125G 

UND 1.200 

88 486400 Suco Apresentação: Concentrado Sabor: Uva 
Tipo: Industrializado - 500 ml 

UND 150 

LOT-E 9 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

5.600 
,. 

89 447636 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:COXA E 
SOBRECOXA, APRESENTAÇÃO:INTEFRO,
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: C ONGELAD O (A), 
PROCESSAMENTO:COM PELE, COM OSSO 
— FRANGO INTEIRO — VALOR POR KG 

KG 

90 447581 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:FILÉ DE 
PEITO, APRESENTAÇÃO:FATIADO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: CONGELAD 0(A), 
PROCESSAMENTO: SEM PELE, SEM OSSO — 
EMBALAGEM DE 1KG 

KG 5.300 

91 447583 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIIvIAL:FRANGO, TIPO CORTE:COM 
MIÚDOS, APRESENTAÇÃO:INTELRO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:COM PELE, COM OSSO 
—KG 

KG 5.500 

92 448897 

PEIXE IN NATURA, 
VAR1EDADE:MERLUZA, TIPO CORTE:FILÉ, 
APRESENTAÇÃO:SEM PELE, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A) — KG 

KG 1500 

93 615353 
Linguiça Calabresa Tamanho: Grossa Tipo 
Preparação: Defumada Estado De Conservação: 
Congelado(A) 

KG 280 

94 447725 Linguiça De Frango Tipo Preparação: Cozida 
Estado De Conservação: Resfriado(A) 

KG 280 

95 447705 
Linguiça Toscana Tamanho: Grossa Tipo 

Preparação: Fresca Estado De Conservação: 
Resfriado(A) 

KG 280 

96 446618 OVO, ORIGEM:GALINHA, BANDEJ 1.300 

I Ir; - 
(A\ 

-;2• 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

GRUPO:BRANCO, CLASSE:A, A 30 (2
TIPO:GRANDE — BANDEJA COM 30 LTND • 1 
UNIDADES 

97 447720 
EMBUTIDO, TIPO:SALSICHA HOT DOG, 
TIPO PREPARAÇÃO:COZIDA, ESTADO DE KG 1.200 
CONSERVAÇÃO:RESFRIADO(A) — KG 

3.0.Requisitos Da Contratação 
3.0.1.A contratação para execução ou fornecimento dos produtos deverá obedecer ao que couber ao disposto na Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
3.0.2.Nenhum dos produtos/serviços contratados poderá ser substituído por outros diversos, salvo por produtos de 
qualidade comprovadamente superior e mediante justificativa por escrito, devidamente fundamentada e aceita pela 
fiscalização. 
3.0.3.A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues e dos serviços que serão 
prestados. 
3.0.4.A contratada deverá fornecer diretamente o serviço, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 
licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza, sem que seja consultada e autorizada pela 
Administração. 

3.1.Informações importantes para o dimensionamento da proposta: 
3.1.1.No total dos preços apresentados já deverão estar computados todos os custos com materiais, mão-de-obra, 
impostos-taxas, contribuições e demais despesas que, direta ou indiretamente, tenham relação ,corn o objeto desta 
contratação 

3.2.Dos Prazos E Da Vigência 
3.2.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado do pedido de compra: 
3.2.2.Entrega: 5 (cinco) dias úteis; 
3.2.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 

4.0.Estimativa Do Valor Da Contratação 
4.1.A estimativa de custos foi elaborada com base em cotações de mercado, considerando o preço médio dos itens 
para aquisição dos materiais médicos. 
4.2.0rçamento Estimado: 
O orçamento total para a contratação dos serviços é estimado em R$ 2.198.033,00, considerando a quantidade e os 
preços médios do fornecimento cotado, conforme tabela abaixo: 

LOTE 1 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND Q'FD P.UNTT P.TOTAL 

1 463988 AÇÚCAR, TIPO:CRISTAL - EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 6.300 R$ 4,28 R$ 26.964,00 

2 458908 

ARROZ BENEFICIADO, 
TIPO:PARBOILIZADO, 
SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO 
FINO, QUALIDADE:TIPO 1- EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 6.500 R$ 5,78 R$ 37.570,00 

3 458904 

ARROZ BENEFICIADO, 
TTPO:AGULHINHA/BRANCO, 
SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO 
FINO, QUALIDADE:TIPO 1- EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 150 R$ 7,05 R$ 1.057,50 

4 458918 FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO:SECA, KG 550 R$ 5,70 R$ 3.135,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SUBGRUPO:BRANCA, CLAS SE:FINA, 
ASPECTO FÍSICO:TIPO 1, ACIDEZ:BAIXA
ACIDEZ — EMBALAGEM DE 1KG 

-, . 
,.. -' 

5 390242 

Fava verde - produto íntegro, sem manchas, 
picadas de inseto ou sinais de apodrecimento, 
em ponto próprio para o consumo. Embalagem 
de 1 Kg. 

KG 120 R$ 20,00 R$ 2.400,00 

6 464553 
LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO 
CARIOCA, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 4,500 R$ 10,15 R$ 45.675,00 

7 464552 
LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO 
PRETO, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM DE 
1KG 

KG 2.900 R$ 8,85 R$ 25.665,00 

8 464567 
LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO 
MACASSAR, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 2.300 R$ 7,69 R$ 17.687,00 

9 459017 
FARINHA DE MILHO, GRÃO:AMARELO, 
TIPO:FLOCADA, APRESENTAÇÃO:PRÉ— 
COZIDA — EMBALAGEM DE 400G 

KG 15.100 R$ 1,80 R$ 27.180,00 

10 279262 
"MILHO", TIPO:GRÃO, 
APLICAÇÃO:MUNGUNZÁ — EMBALAGEM 
DE 500G 

WND 4.500 R$ 6,00 R$ 27.000,00 

11  462122 

MILHO DE PIPOCA, GRUPO:DURO, 
CLASSE:AMARELA, QUALIDADE:TIPO 1, 
FORMATO ESTOURADO:T1PO 
IRREGULAR/BUTTERFLY — EMBALAGEM
DE 500G 

KG 250 R$ 3,95 R$ 987,50 

12 459077 
Amido, base: de milho — Embalagem De 
EMBALAGEM 500G 

UND 150 R$ 7,22 R$ 1.083,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 216.404,00 

LOTE 2 
rrEm CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD P.UNIT P.TOTAL 

13 
462679 

DOCE NÃO CONFEITADO, TIPO:MASSA, 
SABOR:GOIABA, PRAZO VALIDADE 
MÍNIMO:12 MESES — EMBALAGEM DE 
500G 

UND 1.300 R$7,60 R$9.880,00 

14 463556 

Achocolatado Apresentação: Pó Sabor: 
Tradicional Característica Adicional: 
Enriquecido Com Vitaminas—Embalagem De 
400G 

UND 300 R$ 6,42 R$ 1.926,00 

15 232930 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO:QUADRADO, 
SABOR: CREAM CRACKER, 
CLASSIFICAÇÃO:SALGADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
RECHEIO, APLICAÇÃO:ALIMENTAÇÃO 
HUMANA — EMBALAGEM DE 400G 

UND 5.300 R$ 5,25 R$ 27.825,00 

16 245803 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO:REDONDO, 
SABOR:COCO, CLASSIFICAÇÃO:DOCE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :SEM 
RECHEIO, TIPO:ROSQUINHA, 
APLICAÇÃO:ALIMENTAÇÃO HUMANA, 
INGREDIENTES:AÇÚCAR, FARINHA DE 
TRIGO E GLÚTEN — — EMBALAGEM DE 
400G 

UND 1.200 R$ 5,72 R$ 6.864,00 

17 232144 

Biscoito Apresentação: Redondo Sabor: Não 
Aplicável Tipo: Maria Características 
Adicionais: Sem Recheio Classificação: Doce - 
pacote 360g 

PAC 
OTE 
400G 

5.300 R$ 7,08 R$ 37 524.00 



- ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

18 463583 

CAFÉ, APRESENTAÇÃO:TORRADO 
MOÍDO, INTENSIDADE:MÉDIA ' 
TTPO:TRADICIONAL — EMBALAGEM DE 
500G 

UNI) 5.400 R$21,98 

5' 
-1 

) N 
R$11092;00-- -

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 202.711,00 

LOTE 3 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QTD P.UNIT P.TOTAL 

19 
447384 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE:ACÉM, APRESENTAÇÃO:MOIDA, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:RESFRIADO(A) — KG 

KG 2.350 R$ 28,70 R$ 67.445,00 

20 454443 
Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém 
Apresentação: Cortada Processamento: Com 
Osso Estado De Conservação: Congelado(A) 

KG 2.900 R$ 29,99 R$ 86.971,00 

21 447383 
Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém 
Apresentação: Peça Inteira Processamento: Sem 
Osso Estado De Conservação: Congelado(A) 

KG 5.600 R$ 26,00 R$ 145.600,00 

22 448300 

Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Costela 
Apresentação: Cortada Em Cubos 

• , 
Processamento: Sem Osso Fitado De 
Conservação: Congelado(A) 

_., KG 9.500 R$ 33,64 R$ 319.580,00 

23 _,„ ,:' 447734 

CARNE SALGADA, TIPO CORTE:PONTA 
DE AGULHA — CHARQUE, 
ORIGEM:BOVINA, APRESENTAÇÃO:EM 
MANTAS, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: SECO(A) — KG 

KG 1.900 
, 11 

R$ 46,74.-4. R$ 88.806,00 

24 447484 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE:FÍGADO, APRESENTAÇÃO:PEÇA 
INTEIRA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A) — KG 

KG 1.900 R$ 14,00 R$ 26.600,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 735.002,00 

LOTE 4 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QTD P.UNIT P.TOTAL 

25 464374 FRUTA, TIPO:ABACAXI PÉROLA, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 650 R$ 5,50 R$ 3.575,00 

26 463746 LEGUME IN NATURA, TIPO:ABÓBORA 
MORANGA — KG 

KG 90 R$ 4,81 R$ 432,90 

27 463832 VERDURA IN NATURA, TIPO:ALFACE 
CRESPA —UNID 

UNI) 590 R$ 3,27 R$ 1.929,30 

28 463938 Condimento — Condimento Tipo: Alho, 
Apresentação: Natural, Adicional: Cabeça — KG 

KG 530 R$ 19,00 R$ 10.070,00 

29 464379 FRUTA, TIPO:BANANA PACOVAN, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

UNI) 2800 R$ 5,75 R$ 16.100,00 

30 463753 LEGUME IN NATURA, TIPO:BATATA 
DOCE —KG KG 1800 R$ 4,80 R$ 8.640,00 

31 463754 LEGUME IN NATURA, TIPO:BATATA 
INGLESA — KG 

LG 13.500 R$ 5,50 R$ 74.250,00 

32 463781 LEGUME IN NATURA, TIPO:CEBOLA 
BRANCA —KG KG 4.350 R$ 4,75 R$ 20.662,50 

33 463770 LEGUME IN NATURA, TIPO:CENOURA — 
KG 

KG 6.150 R$ 4,08 . R$ 25.092,00 

34 463778 LEGUME IN NATURA, TIPO:CHUCHU 
VERDE — KG 

KG 6.150 R$ 5,45 R$ 33.517,50 

35 464446 
COCO seco - in natura - Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, apresentando grau 
de maturação que permita sua manipulação, 

UNI) 260 R$ 4,77 R$ 1.240,20 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

transporte e conservação em condições 
adequadas ao consumo 

'd - 
) 
,, __ ___-- 

36 463876 
CONDIMENTO, TIPO:COEN'TRO' 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — UNIDADE 

uND 3.500 R$ 2,99 R$ 10.465,00 

37 463789 LEGUME IN NATURA, TIPO:INHAME — KG KG 550 RS 11,19 R$ 6.154,50 

38 463747 
JERIMUM de primeira. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas 

KG 250 R$ 10,89 R$ 2.722,50 

39 464393 
FRUTA, TIPO:LARANJA PERA, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

UND 15.000 R$ 4,59 R$ 68.850,00 

40 464398 
FRUTA, TIPO:LIMÃO TAITI, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL —KG 

KG 150 R$ 3,85 R$ 577,50 

41 464401 Fruta Tipo: Maçã Fuji Apresentação: Natural KG 280 R$ 14,49 R$ 4.057,20 

42 459009 

MACAXEIRA, TAMANHO DE MEDIO A 
GRANDE; CONSISTENCIA FIRME. - TIPO 
BRANCA/AMARELA COM CASCA, 
INTEIRAS, SEM FERIMENTOS - KG 

KG 950 R$ 6,93 R$ 6.583,50 

43 464415 
Fruta Tipo: Maracujá Azedo / Maracujá 
Amarelo Apresentação: Natural 

KG 250 R$ 10,15 R$ 2.537,50 

44 464418 
FRUTA, TIPO:MELANCIA VERMELHA, 

' 
APRESENTAÇÃO:NATURAL —KG 

KG 1.500 R$ 3,55 R$ 5.325,00 

45 464422 
FRUTA, . TIPO:MELÃO ' AMARELO, 

' 
APRESENTAÇÃO:NATURAL —KG 

KG 1.000 R$ 7,99 R$ 7.990,00 

46 463809 
LEGUME IN NATURA, TIPO:PIMENTÃO 
VERDE —KG 

KG 1.200 R$ 4,42 R$ 5.304,00 

47 
* 

' ' 463839 
VERDURA IN NATURA, TIPO:REF'OLHO
BRANCO / VERDE — KG 

KG 350 

f 

R$ 5,74  R$ 2.009,00 

48 464350 
FRUTA, TIPO:MAMÃO 

HAVAÍ' 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 900 R$ 8,98 R$ 8.082,00 

49 476406 Polpa de frutas Apresentação: Congelada KG 3.500 R$ 22,00 R$ 77.000,00 

50 463781 
LEGUME IN NATURA, TIPO:TOMATE 
SALADA —KG 

KG 3.900 R$ 3,50 R$ 13.650,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 416.817,10 

LOTE 5 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QTD P.UNIT P.TOTAL 

51 235840 
ADOÇANTE, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
LÍMPIDO TRANSPARENTE, 
INGREDIENTES:CICLAMATO + 
SACARINA — EMBALAGEM DE 100ML 

UNI) 120 R$ 3,78 R$ 453,60 

52 460501 Aveia Beneficiada Classe: Branca 
Apresentação: Em Flocos Finos - 200g 

UND 300 R$ 5,09 R$ 1,527,00 

53 463872 
CONDIMENTO, TTPO:CANELA, 
APRESENTAÇÃO:Pó — EMBALAGEM DE 
50G 

UNI) 120 R$ 4,74 R$ 568,80 

54 604671 
Chá Alimentação Tipo: Misto Uso: Alimentício 
Sabor: Diversos Sabores Apresentação: 
Sasuinhos De 12g - caixa 10 und 

CALX 
A 10 
UNI) 

150 R$ 6,00 R$ 900,00 

55 460401 

PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
REFINADA, TTPO:DE FORMA, TIPO 
ADICIONAL:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:FATIADO, TIPO 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 
— EMBALAGEM DE 500G 

EMB 
ALA 
GE,M 
500G 

200 R$ 7,87 R$ 1.574,00 

56 460403 

PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, TIPO:DE FORMA, 
APRESENTAÇÃO:FATIADO, TIPO 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 
— EMBALAGEM DE 500G 

EMB
ALA 
GEM 
500G 

120 R$ 8,00 R$ 960,00 

57 460393 PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO EMB 850 R$ 8,84 R$ 7.514,00 
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REFINADA, TIPO:SEMI—DOCE, TIPO 
ADICIONAL:BISNAGA, CACHORRO 
QUENTE — EMBALAGEM DE 500G 

ALA
GEM 
500G 

•••.) 

58 460265 

Farinha De Trigo Grupo: Doméstico Tipo: Tipo 
1, Especial Ingrediente Adicional: Com 
Fermento, Fortificada Com Ferro E Ácido 
Fálico - lkg 

KG 450 R$ 6,85 R$ 3.082,50 

59 465332 
Farinha De Trigo Grupo: Industrial Tipo: Tipo 
1, Especial Ingrediente Adicional: Sem 
Fermento - lkg 

KG 360 R$ 7,36 R$ 2.649,60 

60 378048 Goma de mandioca lkg KG 330 R$ 9,10 R$ 3.003,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 22.232,50 

LOTE 6 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD P.UNIT P.TOTAL 

61 217095 

VINAGRE, MATÉRIA—PRIMA:ÁLCOOL DE 
CERAIS, TIPO:NEUTRO, ACIDEZ:4,20 PER, 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, ASPECTO 
VISUAL:LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS — 
EMBALAGEM DE 500ML 

UND 2.900 R$ 1,61 R$ 4.669,00 

62 454017 

SAL, TIPO:REFINADO, - 
APLICAÇÃO:ALIMENTÍCIA, TEOR 
MÁXIMO SÓDIO:390 MG/G, ACIDEZ:7,0 PH 
— EMBALAGEM DE 1KG 

KG 1.200 R$ 2,30  R$ 2.760,00 

63 463891 Condimento tipo: Colorau Apresentação: Pó - 
100G 

PAC 
OTE 
1000 

7.400 

. 

R$ 4,45 R$ 32.930,00 

64 463891 Condimento Tipo: Cominho Apresentação: Pó - 
100g 

PAC 
OTE 
100G 

4.300 R$ 2,10 R$ 9.030,00 

65 340427 
TEMPERO, APRESENTACAO:Pó, 
APLICAÇÃO:AVE E PEIXE —EMBALAGEM 
60G 

UND 1.500 R$ 6,54 R$ 9.810,00 

66 241571 
Tempero Apresentação: Tablete Aplicação: Uso 
Culinário Sabor: Galinha - caixa 57g 

CAIX 
A 

57G 
120 R$ 2,08 R$ 249,60 

67 459672 

Extrato DE TOMATE, TIPO:MOLHO 
PRONTO, COMPOSIÇÃO:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO — 
EMBALAGEM DE 340G 

UND 950 R$ 2,10 R$ 1.995,00 

68 463692 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 
TIPO:PURO, ESPÉCIE VEGETAL:SOJA, 
TIPO QUALIDADE:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 900ML 

UND 1.900 R$ 8,19 R$ 15.561,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 77.004,60 

LOTE 7 
"ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD P.UNIT P.TOTAL 

69 446532 

CREME DE LEITE, TEOR GORDURA:A1É 
20% DE GORDURA, 
PROCESSAMENTO:UHT — SEM LACTOSE 
— EMBALAGEM DE 200G 

UND 1.900 R$ 3.53 R$ 6.707,00 

70 446706 
Iogurte Natural Componentes: Com Polpa Ou 
Pedaços De Fruta Teor Gordura: Integral Sabor. 
Sortidos - I litro 

UND 550 R$ 8,90 R$ 4.895,00 

71 464011 
LEITE CÓCO, T1PO:INTEGRAL, PRAZO 
VALIDADE MÍNIMO:12 MESES — 
EMBALAGEM DE 500ML 

UND 850 R$ 10,89 R$ 9.256,50 

72 446021 Leite Em Pó Origem: De Vaca Teor Gordura: EMA 450 R$ 7,90 R$ 3.555,00 
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Desnatado Solubilidade: Instantâneo - 200g BAL
AGE 

M 
200G 

N -... ...... .........-

73 464013 

LEITE CONDENSADO, TLPO:INTEGRAL, 
INGREDIENTE BÁSICO:LEITE IN 
NATURA, PRAZO VALIDADE MÍNIMO:12 
MESES — EMBALAGEM DE 395G 

UND 650 R$ 7,45 R$ 4.842,50 

74 464893 
Leite Em Pó Origem: De Cabra Teor Gordura: 
Integral - 200g 

EMA 
BAL 
AGE 

M 
2000 

8.300 R$ 6,54 R$ 54.282,00 

75 445995 

LEITE FLUIDO, ORIGEM:DE VACA, 
TIPO:A, TEOR GORDURA:INTEGRAL 

' 
PROCESSAMENTO:UHT — EMBALAGEM 
DE 1L 

UND 250 R$ 6,29 R$ 1.572,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 85.110,50 

- LOTE 8 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD P.uNrr P.TOTAL 

76 462823 LEGUME EM CONSERVA, TIPO:ERVILHA 
— EMBALAGEM DE 2000 

UND 600 R$ 3,41 
- 

R$ 2.046,00 

77 

t 

461525 

Carne Processada Variedade: Fiambre Tipo: 
Carne Bovina Apresentação: Enlatado Tipo 
Preparação: Pronto Para Consumo Estado De 
Conservação: Conserva - 300g 

UND 650 R$ 6,93 

'.. 

R$ 4.504,50 

78 458951 

MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE:MASSA 
SECA, BASE DA MASSA:DE FARINHA DE 
TRIGO, APRESENTAÇÃO:ESPAGUETE — 
EMBALAGEM DE 500G 

EMB 
ALA 
GEM 
5000 

22.500 R$ 4,00 R$ 90.000,00 

79 458974 

MACARRÃO, TEOR DE UM1DADE:MASSA 
SECA, BASE DA MASSA:DE FARINHA DE 
TRIGO, APRESENTAÇÃO:PARAFUSO — 
EMBALAGEM DE 500G 

EMB 
ALA 
GEM 
500G 

450 R$ 3,80 R$ 1.710,00 

80 458975 
Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca Base 
Da Massa: De Farinha De Trigo Apresentação: 
Penne - 500g 

EMB 
ALA 
GEM 
5000 

450 R$ 4,15 R$ 1.867,50 

81 459658 

MOLHO DE MESA, TIPO:MAIONESE, 
COMPOSIÇÃO:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:CREME — EMBALAGEM 
DE 200G 

UND 450 R$ 2,49 R$ 1.120,50 

82 463699 

GORDURA VEGETAL, TTPO:MARGARINA, 
SUBTLPO:CREMOSA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:MÍNIMO DE 80% DE GORDURA, 
SABOR:COM SAL — EMBALAGEM DE 
500G 

,,, 
E""3
ALA 
GEM 
500G 

, 

1.900 R$ 7,75 R$ 14.725,00 

83 462824 
LEGUME EM CONSERVA, TIPO:MILHO 
VERDE — EMBALAGEM DE 200G 

UND 900 R$ 3,66 R$ 3.294,00 

84 459672 
Massa De Tomate Tipo: Molho Pronto 
Composição: Tradicional Apresentação: 
Liquido - 340g 

UND 350 R$ 2,10 R$ 735,00 

85 446649 QUEIJO RALADO — EMBALAGEM 100G 

EMA 
BAL 
AGE 

M 
1000 

250 R$ 6,45 R$ 1.612,50 
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86 111570 RAPADURA — EMBALAGEM 100G 

EMB 
ALA 
GEM 
100G 

450 R$ 21,50

.› .., 
\r,

87 449006 

PEIXE EM CONSERVA, 
VARIEDADE: SARDINHA, 
APRESENTAÇÃO:DESCABEÇADA E 
EVISCERADA, MEIO DE 
COBERTURA:COM ÓLEO COMESTÍVEL — 
EMBALAGEM DE 125G 

UND 1.200 R$ 4,65 R$ 5.580,00 

88 486400 
Suco Apresentação: Concentrado Sabor: Uva 

Tipo: Industrializado - 500 ml 

. 

UND 150 R$ 6,77 R$ 1.015,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 137.885,50 

LOTE 9 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD P.UNTT P.TOTAL 

89 447636 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:COXA E 
SOBRECOXA, APRESENTAÇÃO:INTEIRO, 
ESTADO DE 
CONSERUAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:COM PELE, COM OSSO 
— FRANGO INTEIRO — VALOR POR KG 

KG 5.600 R$ 12,52 R$ 70.112,00 

90 447581 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:FILE DE 
PEITO, APRESENTAÇÃO:FATIADO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:SEM PELE, SEM OSSO 
— EMBALAGEM DE 1KG 

KG 5.300 R$ 14,50 

kw, 

R$ 76.850,00 

91 447583 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:COM 
MIÚDOS, APRESENTAÇÃO:INTEIRO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:COM PELE, COM OSSO 
— KG 

KG 5.500 R$ 10,70 R$ 58.850,00 

92 448897 

PEIXE IN NATURA, 
VARIEDADE:MERLUZA, TIPO 
CORTE:FILÉ, APRESENTAÇÃO:SEM PELE, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A) — KG 

KG 1500 R$ 34,91 R$ 52.365,00 

93 615353 
Linguiça Calabresa Tamanho. Grossa Tipo 
Preparação: Defumada Estado De Conservação: 
Congelado(A) 

KG 280 R$ 26,99 R$ 7.557,20 

94 447725 
Linguiça De Frango Tipo Preparação: Cozida 
Estado De Conservação: Resfriado(A) 

KG 280 R$ 15,84 R$ 4.435,20 

95 447705 
Linguiça Toscana Tamanho: Grossa Tipo 

Preparação: Fresca Estado De Conservação: 
Resfriado(A) 

KG 280 R$ 16,90 R$ 4.732,00 

96 446618 

OVO, ORIGEM:GALINHA, 
GRUPO:BRANCO, CLASSE:A, 
TIPO:GRANDE — BANDEJA COM 30 
UNIDADES 

BAN 
DEJA 

30 
UNI) 

1. 300 R$ 2010 
, 

R$ 26.130,00 

97 447720 
EMBUTIDO, TIPO:SALSICHA HOT DOO, 
TIPO PREPARAÇÃO:COZIDA, ESTADO DE KG 1.200 R$ 12,16 RS 14.592,00 
CONSERVAÇÃO:RESFRIADO(A) — KG 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 315.623,40 
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5.Do Tratamento Diferenciado Para Me/Epp . 
5.1.Na referida contratação não será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Micrbiinpresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condi es 
determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, 
por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos 
da Lei 123/06. 
5.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.Das Obrigações Do Contratante 
6.1.Emitir as Ordens de Serviço conforme necessidade e dentro do prazo de vigência do Contrato. 
6.2.Atestar a execução dos serviços conforme o pedido de compra e aprovar o pagamento ao fornecedor dentro do 
prazo estipulado. 
6.3. Fornecer acesso às instalações onde os serviços deverão ser realizados e colaborar para a execução das 
atividades contratadas. 

7.Das Obrigações Do Contratado 
7.1. Garantir a execução dos serviços com a qualidade especificado e dentro dos prazos acordados. 
7.2.Fornecer todos os materiais e insumos necessários à prestação dos serviços, conforme especificado. 
7.3.Cumprir todas as normas de segurança do trabalho e de saúde ocupacional. 
7.4.Apresentar, sempre que solicitado, documentação comprobatória da regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 
7.5.Respopabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tlisi,1?,utária e trabalhista, 
beiiidomo por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.6.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
7.7.Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o aso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

8.0.Do Reajustamento Em Sentido Estrito - Reajuste 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do contatado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se 
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
8.3.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
8.4. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos arts. 124 a 136 da Lei n° 14.133/2021. 

9.0.Do Pagamento 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.Do Critério De Aceitação Do Objeto 
10.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.Dos Procedimentos De Fiscalização E Gerenciamento 
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11.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,-'nos termos 
do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respeàÚvamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições—. 

12.Acompanhamento E Fiscalização Do Contrato 
12.1.0 senhor Alberto Alves Da Silva Diretor Depto Gestão De Compras será responsável pelo atesto das notas 
fiscais, será responsável pelo atesto das notas fiscais. 
12.2.0 senhor Robson Costa De Santana, Diretor Divisão Controle Entrega Compras, é o representante designado 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, 
com autoridade para exercer, como representante da Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

13.Das Sanções Administrativas 
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
entecjederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responíáve4 pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.Do Critério De Aceitação Do Objeto 
14.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
14.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

15.Da Fundamentação Da Contratação 
Este Termo de Referência foi elaborado a partir do Estudo Técnico Preliminar, conforme consta em seus itens. 

Atenciosamente, 

ALBERTO ALVES DA SILVA 
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DIRETOR DEPTO GESTÃO DE COMPRAS 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO ELE IRÔNICO N° / 

PROPOSTA 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA - PB. 

11.<_ri
à 

ti) 

2

MINUTA 

MINUTA 
MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
OBJE10: Registro de preços para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para suprir as 
necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Alhandra — PB. 
PROPONENTE: 
CNPJ: 

MINUTA 
Prezados Senhores, 
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Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
MINUTA 

MINUTA 
LOTE 1 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD P.uNrr P.TOTAL 

1 463988 AÇÚCAR, TIPO:CRISTAL — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 6.300 

2 458908 

ARROZ BENEFICIADO, 
TIPO:PARBOILIZADO, 
SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO 
FINO, QUALIDADE:TIPO 1— EMBALAGEM 

KG 6.500 

DE 1KG 

3 458904 

ARROZ BENEFICIADO, 
TEPO:AGULHINHA/BRANCO, 
SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO 
FINO, QUALIDADE:TIPO 1— EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 150 

ETC... 
VALOR TOTAL DO LOTE 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

Local e Data. 
NOME/CPF/ASSNATURA 
Representante legal do proponente. 
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90006/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 90006/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0- DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menor de den-wis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, 
na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO ifi - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90006/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nt) 90006/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOMFJCPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE A1HANDRA 

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90006/2025 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: .../... 

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba, localizada 
na Rua Claudionor Falsar - Centro - Alhandra - PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 181, de 03 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 
183, de 03 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° .../... que objetiva o registro de preços para: Aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para suprir as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de 
Alhandra-PB resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE I 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD P.UNTT P.TOTAL 

1 
AÇÚCAR, TIPO:CRISTAL — EMBALAGEM DE 
1KG 

KG 6.300 

2 
ARROZ BENEFICIADO, TIPO:PARBOILIZADO, 
SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO FINO, 
QUALIDADE:TIPO 1— EMBALAGEM DE 1KG 

KG 6.500 

ETC. 
VALOR TOTAL DO LOTE 

1.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

lio 2. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

2.1 O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração. 
2.2 Serão órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° órgãos Participantes Unidade Quantidade 

3. DA VALIDADE DOS PREÇOS, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

3.1.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 
publicação de seu extrato na imprensa oficial, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso. 

3.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
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3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidttle interessii-ILD r 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização decs:•mpra ou atro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

3.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registrO de preços. 
3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei ff 14.133, de 

2021. 
3.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 
3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 
direta e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 
3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
3.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

3.5 O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
3.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

3.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

3.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

3.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

3.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibili7ada no Sistema de Registro de Preços. 
3.11Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação, e observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

3.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

3.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
cla.ssificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 
23 da Lei n° 14.133, de 2021;e 

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediarxte solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 



4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, no-qtralida4 de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisi,yisd-o item ze 

• 

Dos limites para as adesões zoY
4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cingi:lenta por dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gekenciador e para os 
participantes. 

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilinm a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 
H do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuacão sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 

6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

• 6.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidos na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidos na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser ret,nejadle, pelo 
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro ele preçog.: 

7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: `e• 

7.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
208 7.2.2 De órgão ou entidade partiCipante para órgão ou entidade não participante. 

7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consicirado participaii 
para efeito do remanejamento. 

7.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução .ão--quarrtriativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos do Município, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

7.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor. 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IR ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 7 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1 Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço 

registrado. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital; 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÓES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

PELO CONTRATANTE PELO CONTRATADO 



ESTADO D.4 PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90006/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00046/2025 

CONTRATO N°: ..../... 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA E  
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDFtA, Rua Presidente João 
Pessoa, 66, Centro, Alhandra - PB, CNPJ n° 08.778.318/0001-00, neste ato representada pelo secretário(a) 
residente e domiciliado na Rua —, — PB, CPF n° —.--.--, Carteira de Identidade n° — —, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado   - , CNPJ n° , neste ato representado por .... residente e 
domiciliado na ,     - , CPF n°  , Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS FUNDAMENTOS 

1.1 Este contrato decorrente do Pregão Eletrônico n° 90006/2025 processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 181, de 03 de Janeiro de 2024; 
Decreto Municipal n° 183, de 03 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1 O objeto do presente instrumento é Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
para suprir as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Alhandra-PB. 
2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) A Proposta do CONTRATADO; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
3.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO 
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5.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias úteis. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

is 6.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTTMA — PREÇO 

7.1 O valor total da contratação é de R$  ,.. (....). 

7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de Administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA OITAVA — PAGAMENTO 

8.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
010 Referência. 

CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO 

9.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

CLÁUSULA DÉCIMA — REAJUSTE 

10.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
11.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 
11.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 
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11.1.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
11.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
11.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
12.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fisrsl ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
12.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.5 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
12.6 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
12.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 
12.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
12.9 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
12.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, H, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
12.12 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados; 
12.13 Entregar os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
12.14 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
12.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 
12.16 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
12.17 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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12.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa; 
15.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
15.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato; 
15.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva; 
15.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido 

15.5.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3 Das indenizações e multas. 

15.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
15.7 O CONTRATANTE poderá ainda: 

15.7.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 
executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
15.7.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do 
inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 
decorrentes do contrato. 

15.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
16.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1 As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
17.4 Constitui atribuição do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
17.5 O CONTRATANTE deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
17.6 O CONTRATADO deverá exigir de suhoperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
17.7 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
17.8 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
17.9 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
17.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo CONTRATANTE nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
17.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CASOS OMLSSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — PUBLICAÇÃO 

19.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — FORO 

1 

20.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alhandra. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testerminhas 

Alhandra - PB, de de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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ANEXO VI- PREGÃO ELETRÔNICO N° 90006/2025 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 90006/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos. 

4110 2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito 
à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Alhandra, como também em nenhum outro órgão ou 
entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1°, 
Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na 
norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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Alhandra - PB, 14 de março de 2025. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 
supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. A pretensão contratual de aquisição de gêneros de alimentícios perecíveis visas repor os estoques 

do almoxarifado do setor nutrição da Prefeitura de Alhandra com alimentos para uso em eventualidades. 

O conjunto desses itens é essencial para atender às demandas contínuas de alimentação em diversas 

situações, incluindo reuniões institucionais, eventos oficiais, solenidades públicas e demais atividades 

organizadas pelo Município. Além disso, o abastecimento é necessário para suprir as necessidades de 

servidores que atuam em regime de plantão, como aqueles lotados no Hospital Municipal e na Base da 

Guarda Civil Municipal, onde há a necessidade de fornecer refeições diárias regulares. 
Adicionalmente, cabe destacar que unidades vinculadas à Secretaria de Assistência Social, Cidadania e 

Habitação (SEASH), como os Centros de Convivência localizados em Alhandra e Mata Redonda, 
atendem diariamente um número expressivo de jovens e idosos em atividades de longa duração, tomando 

indispensável a oferta de alimentação adequada e balanceada. 
Diante da variabilidade da demanda administrativa e da necessidade de garantir a economicidade e 
eficiência na gestão de recursos, a aquisição será realizada por meio do sistema de Registro de Preços. 
Esta modalidade se justifica pela imprevisibilidade do consumo exato ao longo do período contratual, 
permitindo compras conforme a necessidade real, evitando desperdícios, minimizando riscos de 
liquidação e ofimi7ando o controle de estoque. 
Portanto, a presente solicitação é fundamental na necessidade de garantir a continuidade dos serviços 
públicos prestados pelo Município, garantindo uma nutrição adequada. 

2. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 

2.1 A contrafação está em consonância com o Planejamento Municipal e com a Lei Orçamentária Anual. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A contrafação para execução ou fornecimento dos produtos deverá obedecer ao que couber ao disposto 
na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

3.2 Nenhum dos produtos/serviços contratados poderá ser substituído por outros diversos, salvo por 
produtos de qualidade comprovadamente superior e mediante justificativa por escrito, devidamente 
fundamentada e aceita pela fiscalização. 

3.3 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos
na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues e dos 
serviços que serão prestados. 

3.4 A contratada deverá fornecer diretamente o serviço, não podendo transferir a responsabilidade pelo 
objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza, sem que seja 
consultada e autorizada pela Administração. 
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3.5 Detalhamento do objeto: 

LOTE 1 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 463988 AÇÚCAR, TIPO:CRISTAL — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 6.300 

2 458908 

ARROZ BENEFICIADO, 
TIPO:PARBOILIZADO, SUBGRUPO:POLIDO

' 
CLASSE:LONGO FINO, QUALIDADE:TIPO 1 
— EMBALAGEM DE 1KG 

KG 6500 . 

3 458904 

ARROZ BENEFICIADO, 
TIPO:AGULHINHA/BRANCO, 
SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO 
FINO, QUALIDADE:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 150 

4 4 58 918 

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO:SECA, 
SUBGRUPO:BRANCA, CLASSE:FINA

' 
ASPECTO FÍSICO:TIPO 1, ACIDEZ:BADCA 
ACIDEZ — EMBALAGEM DE 1KG 

KG 550

5 390242 

Fava verde - produto integro, sem manchas, 
picadas de inseto ou sinais de apodrecimento, em 
ponto próprio para o consumo. Embalagem de 1 
Kg. 

KG 120 

6 464553 
LEGUMINOSA, VAREEDADE:FEUÃO 
CARIOCA, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM DE 
1KG 

KG 4.500 

7 464552 
LEGUMINOSA, VAR1EDADE:FEIJÃO 
PRETO, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM DE 
1KG 

KG 2.900 

8 464567 
LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO 
MACASSAR, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 2.300 

9 459017 
FARINHA DE MILHO, GRÃO:AMARELO, 
TIPO: FLOCADA, APRESENTAÇÃO:PRÉ— 
COZIDA — EMBALAGEM DE 400G 

KG 15.100 

10 279262 
"MILHO", TIPO:GRÃO, 
APLICAÇÃO:MUNGUNZÁ — EMBALAGEM 
DE 500G 

UND 4.500 

11 462122 

MILHO DE PIPOCA, GRUPO:DURO, 
CLASSE:AMARELA, QUALIDADE:TIPO 1, 
FORMATO ESTOURADO: l'IPO KG 250 
IRREGULAR/BUTTERFLY — EMBALAGEM 
DE 500G 

12 459077 
Amido, base: de milho — Embalagem De 
EMBALAGEM 500G 

UND 150 
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LOTE 2 
Il EM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

13 
462679 

DOCE NÃO CONFEITADO, TIPO:MASSA, 
SABOR:GOIABA, PRAZO VALIDADE 
MÍNIMO:12 MESES — EMBALAGEM DE 
500G 

1.300 

14 463556 

Achocolatado Apresentação: Pó Sabor: 
Tradicional Característica Adicional: 
Enriquecido Com Vitaminas—Embalagem De 
400G 

UNI) 300 

15 232930 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO:QUADRADO, 
SABOR:CREAM CRACKER, 
CLASSIFICAÇÃO:SALGADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
RECHEIO, APLICAÇÃO:ALIMENTAÇÃO 
HUMANA — EMBALAGEM DE 400G 

UNI) 5.300 

16 245803 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO:REDONDO, 
SABOR:COCO, CLASSIFICAÇÃO:DOCE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
RECHEIO, TIPO:ROSQUINHA, 
APLICAÇÃO:ALLMENTAÇÃO HUMANA, 
INGREDIENTES:AÇÚCAR, FARINHA DE 

UNI) 1.200 

TRIGO E GLÚTEN — — EMBALAGEM DE 
400G 

17 232144 

Biscoito Apresentação: Redondo Sabor: Não 
Aplicável Tipo: Maria Características 
Adicionais: Sem Recheio Classificação: Doce - 
pacote 360g 

PACOTE 
400G 

5.300 

18 463583 

CAFÉ, APRESENTAÇÃO:TORRADO 
MOÍDO, INTENSIDADE:MÉDIA, 
TTPO:TRADICIONAL — EMBALAGEM DE 
500G 

UNI) 5.400 

LOTE 3 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

19 447384 
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE:ACÉM, APRESENTAÇÃO:MOIDA

' ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:RESFRIADO(A) — KG 

KG 2.350 

20 454443 
Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém 
Apresentação: Cortada Processamento: Com 
Osso Estado De Conservação: Congelado(A) 

KG 2.900 

21 447383 
Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém 
Apresentação: Peça Inteira Processamento: Sem 
Osso Estado De Conservação: Congelado(A) 

KG 5.600 

22 448300 

Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Costela 
Apresentação: Cortada Em Cubos 
Processamento: Sem Osso Estado De 
Conservação: Congelado(A) 

KG 9.500 
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23 447734 

CARNE SALGADA, TIPO CORTE:PONTA DE 
AGULHA — CHARQUE, ORIGEM:BOVINA, 
APRESENTAÇÃO:EM MANTAS, ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO: SECO(A) —KG 

KG 1.900 

24 447484 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE:FÍGADO, APRESENTAÇÃO:PEÇA KG 1.900 
INTEIRA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A) — KG 

LOTE 4 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QUANT 

25 
464374 FRUTA, TIPO:ABACAXI PÉROLA, 

APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 
KG 650 

26 463746 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:ABÓBORA MORANGA — KG 

KG 90 

27 463832 
VERDURA IN NATURA, 
TIPO:ALFACE CRESPA — UNID 

UNI) 590 

28 463938 
Condimento — Condimento Tipo: Alho, 
Apresentação: Natural, Adicional: 
Cabeça —KG 

KG 530 

29 464379 
FRUTA, TIPO :BANANA PACOVAN, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

UNI) 2800 

30 463753 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:BATATA DOCE — KG 

KG 1800 

31 463754 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:BATATA INGLESA — KG 

LG 13.500 

32 463781 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:CEBOLA BRANCA — KG 

KG 4.350 

33 463770 
LEGUME IN NATURA, 
TEPO:CENOURA — KG 

KG 6.150 

34 463778 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:CHUCHU VERDE — KG 

KG 6.150 

35 464446 

Coco seco - in natura - Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, 
apresentando grau de maturação que 
permita sua manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas 
ao consumo 

UNI) 260 

36 463876 
CONDIMENTO, TIPO:COENTRO, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — 
UNIDADE 

UNE, 3.500 

37 463789 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:INHAME — KG 

KG 550 

38 463747 JERIMUM de primeira. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas 

KG 250 

39 464393 
TIPO:LARANJA PEFRUTA, RA, 

APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG UNI) 15.000 

40 464398 FRUTA, TIPO:LIMÃO TAITI, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 150 
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41 464401 
Fruta Tipo: Maçã Fuji Apresentação: 
Natural 

KG 280 

42 459009 

MACAXEIRA, TAMANHO DE 
MEDIO A GRANDE; 
CONSISTENCIA FIRME. - TIPO 
BRANCA/AMARELA COM CASCA, 

KG 950 

INTEIRAS, SEM FERIMENTOS - KG 

43 464415 
Fruta Tipo: Maracujá Azedo / Maracujá 
Amarelo Apresentação: Natural 

KG 250 

44 464418 
FRUTA, TIPO:MELANCIA 
VERMELHA, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 1.500 

4 5 464422 
FRUTA, TIPO:MELÃO AMARELO, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 1.000

4 6 463809 
LEGUME IN NATURA, 
TIPO:PIMENTÃO VERDE — KG 

KG 1.200

47 463839 
VERDURA IN NATURA, 
TIPO:REPOLHO BRANCO / VERDE 
—KG 

KG 350 

48 464350 
FRUTA, TIPO:MAMÃO HAVAÍ, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 900 

49 476406 
Polpa de frutas Apresentação: 
Congelada 

KG 3.500 

50 463781 
LEGUME IN NATURA, 
TIF'0:TOMATE SALADA — KG 

KG 3.900 

LOTE 5 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

51 235840 

ADOÇANTE, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
LÍMPIDO TRANSPARENTE' 
INGREDIENTES:CICLAMATO + SACARINA 
— EMBALAGEM DE 100ML 

UNI) 120 

52 460501 
Aveia Beneficiada Classe: Branca Apresentação: 
Em Flocos Finos - 200g 

300 

53 463872 
CONDIMENTO, TIPO: CANELA, 
APRESENTAÇÃO:Pó — EMBALAGEM DE 
50G 

UNI) 120 

54 604671 
Chá Alimentação Tipo: Misto Uso: Alimentício 
Sabor: Diversos Sabores Apresentação: 
Saquinhos De 12g - caixa 10 und 

CAIXA 
10 

150 

55 460401 

PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
REFINADA, TIPO:DE FORMA, TIPO 
ADICIONAL:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:FATIADO, TIPO 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 
— EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

200 

56 460403 
PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, TIPO:DE FORMA, 
APRESENTAÇÃO:FATIADO, TIPO 

EMBAL 
AGEM 
500G 

120 
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EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 
— EMBALAGEM DE 500G 

57 460393 

PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
REFINADA, TIPO:SEMI—DOCE, TIPO 
ADICIONAL:BISNAGA, CACHORRO 
QUENTE — EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

850 

58 460265 
Farinha De Trigo Grupo: Doméstico Tipo: Tipo 1, 
Especial Ingrediente Adicional: Com Fermento, 
Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico - lkg 

KG 450 

59 465332 
Farinha De Trigo Grupo: Industrial Tipo: Tipo 1, 
Especial Ingrediente Adicional: Sem Fermento - 
lkg 

KG 360 

60 378048 Goma de mandioca lkg KG 330 

LOTE 6 
IIIM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

61 217095 

VINAGRE, MATÉRIA—PRIMA:ÁLCOOL DE 
CERAIS, TIPO:NEUTRO, ACIDEZ:4,20 PER, 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, ASPECTO 
VISUAL:LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS — 
EMBALAGEM DE 500ML 

UNI) 2.900 

62 454017 

SAL, TIPO:REFINADO, 
APLICAÇÃO:ALIMENTÍCIA, TEOR 
MÁXIMO SóD10:390 MG/G, AC1DEZ:7,0 PH 
— EMBALAGEM DE 1KG 

KG 1.200 

63 463891 
Condimento tipo: Colorau Apresentação: Pó - 
100G 

PACOTE 
100G 

7.400 

64 463891 
Condimento Tipo: Cominho Apresentação: Pó - 
100g 

PACOTE 
100G 

4.300 

65 340427 
TEMPERO, APRESENTAÇÃO:Pó, 
APLICAÇÃO:AVE E PEIXE — EMBALAGEM 
60G 

UNI) 1.500 

66 241571 
Tempero Apresentação: Tablete Aplicação: Uso 
Culinário Sabor: Galinha - caixa 57g 

CAIXA 
57G 

120 

67 459672 

Extrato DE TOMATE, TIPO:MOLHO PRONTO, 
COMPOSIÇÃO:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO — EMBALAGEM 
DE 340G 

UNI) 950 

68 463692 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO:PURO, 
ESPÉCIE VEGETAL: SOJA, TIPO 
QUALIDADE:TIPO 1 — EMBALAGEM DE 
900ML 

UNI) 1.900 

LOTE 7 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

69 446532 
CREME DE LEITE, TEOR GORDURA:ATÉ 
20% DE GORDURA., PROCESSAMENTO:UHT 
— SEM LACTOSE — EMBALAGEM DE 200G 

UNE) 1.900 
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tb, 

70 446706 
Iogurte Natural Componentes: Com Polpa Ou 
Pedaços De Fruta Teor Gordura: Integral Sabor: 
Sortidos - 1 litro 

UND 550 

71 464011 
LEI I E CÔCO, TIP0:1NTEGRAL, PRAZO 
VALIDADE MÍNIMO:12 MESES — 
EMBALAGEM DE 500ML 

UNI) 850 

72 446021 Leite Em Pó Origem: De Vaca Teor Gordura: 
Desnatado Solubilidade: Instantâneo - 200g 

EMABA 
LAGEM 

200G 
450 

73 464013 

LEITE CONDENSADO, TIPO:INTEGRAL, 
INGREDIENTE BÁSICO:LEITE IN NATURA

' 
PRAZO VALIDADE MÍNIMO:12 MESES — 
EMBALAGEM DE 395G 

UNI) 650 

74 464893 Leite Em Pó Origem: De Cabra Teor Gordura: 
Integral - 200g 

EMABA 
LAGEM 

200G 
8.300 

75 445995 

LEITE FLUIDO, ORIGEM:DE VACA, TIPO:A, 
TEOR GORDURA:1NTEGRAL

' 
PROCESSAMENTO:UHT — EMBALAGEM DE 
1L 

uND 
250 

LOTE 8 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

76 462823 LEGUME EM CONSERVA, TIPO:ERVILHA — 
EMBALAGEM DE 200G 

600 

77 461525 

Carne Processada Variedade: Fiambre Tipo: 
Carne Bovina Apresentação: Enlatado Tipo 
Preparação: Pronto Para Consumo Estado De 
Conservação: Conserva - 300g 

UNI) 650 

78 458951 

MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE:MASSA 
SECA, BASE DA MASSA:DE FARINHA DE 
TRIGO, APRESENTAÇÃO:ESPAGUETE — 
EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

22.500 

79 458974 

MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE:MASSA 
SECA, BASE DA MASSA:DE FARINHA DE 
TRIGO, APRESENTAÇÃO:PARAFUSO — 
EMBALAGEM DE 500G 

EMBAL 
AGEM 
500G 

450 

80 458975 
Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca Base Da 
Massa: De Farinha De Trigo Apresentação: Penne 
- 500g 

EMBAL 
AGEM 
500G 

450 

81 459658 

MOLHO DE MESA, TIPO:MAIONESE, 
COMPOSIÇÃO:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:CREME — EMBALAGEM 
DE 200G 

UNI) 450 

82 463699 

GORDURA VEGETAL, TIPO:MARGARINA, 
SUBTIPO:CREMOSA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:MÉNIMO DE 80% DE GORDURA, 
SABOR:COM SAL — EMBALAGEM DE 500G 

EMBAI" 
AGEM 
500G 

1.900 

83 462824 LEGUME EM CONSERVA, TIPO:MILHO 
VERDE — EMBALAGEM DE 200G 

UNI) 900 
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Massa De Tomate Tipo: Molho Pronto 
84 459672 Composição: Tradicional Apresentação: Líquido - 

340g 
UND 350 

EMABA 
85 446649 QUEIJO RALADO — EMBALAGEM 100G LAGEM 

100G 
250 

EMBAL 
86 111570 RAPADURA — EMBALAGEM 100G AGEM 

100G 
450 

87 449006 

PEIXE EM CONSERVA, 
VARIEDADE: SARDINHA, 
APRESENTAÇÃO:DESCABEÇADA E 
EVISCERADA, MEIO DE COBERTURA:COM 
ÓLEO COMESTÍVEL — EMBALAGEM DE 
125G 

UND 1.200 

88 486400 
Suco Apresentação: Concentrado Sabor: Uva 

Tipo: Industrializado - 500 ml 
UNI) 150 

LOTE 9 
fl'EM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QUANT 

89 447636 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:COXA E 
SOBRECOXA, APRESENTAÇÃO:INTEIRO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:COM PELE, COM OSSO 

KG 5.600 

— FRANGO INTEIRO — VALOR POR KG 

90 447581 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:FILÉ DE 
PEITO, APRESENTAÇÃO:FATIADO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:SEM PELE, SEM OSSO — 
EMBALAGEM DE 1KG 

KG 5.300 

91 447583 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE: COM 
MIÚDOS, APRESENTAÇÃO:INTEIRO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:COM PELE, COM OSSO 
—1(0 

KG 5.500 

92 448897 

PEIXE IN NATURA, 
VARIEDADE:MERLUZA, TIPO CORTE:FILÉ

' 
APRESENTAÇÃO:SEM PELE, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A) — KG 

KG 1500 

93 615353 
Linguiça Calabresa Tamanho: Grossa Tipo 
Preparação: Defumada Estado De Conservação: 
Congelado(A) 

KG 280 

94 447725 Linguiça De Frango Tipo Preparação: Cozida 
Estado De Conservação: Resfriado(A) 

KG 280 



e r; te
_ - 

\_. 
, Fls,_ü_._. •---; 

:., 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

95 447705 
Linguiça Toseana Tamanho: Grossa Tipo 

Preparação: Fresca Estado De Conservação: 
Resfriado(A) 

KG 280 

96 446618 

OVO, ORIGEM:GALINHA, 
GRUPO:BRANCO, CLASSE:A' 
TIPO:GRANDE — BANDEJA COM 30 
UNIDADES 

BANDEJ 
A30 

UND 

1.300

97 447720 
EMBUTIDO, ITPO:SALSICHA HOT DOG, 
TIPO PREPARAÇÃO:COZIDA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:RESFRIADO(A) — KG 

KG 1.200 

4. JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, 

é recomendada para o processo licitatório cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis para suprir as necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Alhandra — PB. 

4.2 A escolha pelo SRP justifica-se pelas seguintes razões: 
a) Flexibilidade na Contratação: Dada a natureza dos produtos contratados, que atenderão 

múltiplas secretarias e órgãos municipais, o SRP possibilita que as aquisições sejam realizadas 
de forma fracionada, conforme a demanda de cada unidade, evitando contratações superiores 
ou inferiores às necessidades reais. 

b) Eficiência Econômica: O SRP permite ganhos econômicos por meio da negociação de preços 
globais em um único certame, resultando em condições vantajosas e redução de custos para o 
município. 

c) Simplificação e Agilidade: A modalidade facilita o processo de contratações futuras e 
emergenciais, eliminando a necessidade de repetidos processos licitatórios para atender às 
demandas recorrentes ou não previstas. 

d) Racionalização do Uso de Recursos Públicos: A aquisição dos produtos elimina a 
necessidade de aquisições onerosas e amplia a economicidade, com manutenção e 
substituições asseguradas pelo fornecedor. 

4.3 Portanto, o registro de preços apresenta-se como a modalidade mais eficiente, econômica e estratégica 
para a aquisição dos produtos, garantindo a continuidade e a melhoria dos serviços prestados pela 
administração pública municipal. 

5. JUSTIFICATIVA PARA LICITAR POR LOTE 
5.1.Impõe-se ressaltar que, no presente caso, houve a necessidade de se licitar por lote, tendo em vista 
que os itens são de mesma natureza e guardam relação entre si. Essa escolha não trará prejuízo algum 
ao erário e nem a competividade, haja vista que há no mercado diversas empresas capazes de atender 
ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte dos lotes/grupos. 
5.2.Assim, a licitação por lote/grupos é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica por 
manter a qualidade do fornecimento dos serviços/produtos. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior 
nível de controle pelo setor responsável na contratação dos serviços, uma maior facilidade no 
cumprimento do cronograma preestabelecido na observância dos prazos e concentração da garantia 
dos resultados. 
5.3.De igual modo, o fato da licitação ser por lote/grupos também recai no fato de buscar diminuir o 
número de fornecedores contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina das unidades, 
que serão afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes 
fornecedores. Nessa linha, o fato de lidar com um único fornecedor de cada linha de produtos/materiais 
diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento, 
vida útil dos produtos/materiais e garantias dos mesmos. O aumento da eficiência administrativa do 
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setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa 
eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração 
pública. 
5.4.A adoção da licitação por itens isolados exigiria elevado número de procedimentos para a seleção, 
o que tornaria bem mais oneroso o trabalho da administração pública. Sob o ponto de vista do emprego 
de recursos humanos e da dificuldade de controle, que poderia colocar em risco a economia de escala 
e celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para administração 
pública e atendido demais requisitos técnicos e legais, fornecer todos os títulos pretendidos. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1 O levantamento de mercado é uma etapa fundamental no processo de Aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis para suprir as necessidades das secretarias da Prefeitura 
Municipal de Alhandra — PB. 

6.2 Essa atividade é essencial para garantir que o processo licitatório seja conduzido de maneira eficiente, 
transparente e alinhada às melhores práticas de gestão pública. 

6.3 Foi realizada uma análise de contrafações semelhantes em outros municípios com características e 
demandas comparáveis. Esse levantamento incluiu a coleta de informações sobre os valores praticados 

em registros de preços similares e em processos licitatórios recentes. A análise dessas informações 
forneceu uma base de comparação para o mercado, permitindo ajustar as estimativas de preços 
conforme as práticas e tendências predominantes no âmbito regional e nacional. 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
ANTONIA DE ALMEIDA SANTOS 32.422.881/0001-25 
BOA SORTE COMERCIAL LTDA 03.481.075/0001-20 
Fonte: Sitio Eletrônico do Tribunal de Contas da Paraíba. 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 

7.1 A contratação para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para suprir as 
necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Alhandra — PB, busca alcançar os seguintes 
resultados: 

a) Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de gêneros alimentícios, no suporte 
à atividade fmalística do órgão; 

b) Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional 
dos recursos financeiros; 

c) Com a Aquisição de gêneros alimentícios buscam-se também, atender ao princípio da 
economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-beneficio possível de gêneros 
alimentícios em recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, 
permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 

7.2 Esses resultados convergem para a otimização da gestão pública municipal, promovendo uma 
administração mais eficiente, moderna e orientada às necessidades da população e dos órgãos 
administrativos. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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O quantitativo para Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para suprir as 
necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Alhandra — PB, foi definido com base em um 
levantamento técnico realizado Junto às secretarias e órgãos do Município de Aihandra. Esse 
levantamento considerou as seguintes premissas: 

Número de Secretarias e Órgãos Municipais: O município possui 71 unidades administrativas que 
necessitam de produtos alimentícios diversificados para o pleno funcionamento de suas atividades. 
b) Uso Racional dos Recursos Públicos: O modelo de registro de preços garante a aquisição 
apenas do quantitativo necessário em cada momento, assegurando maior economicidade e 
planejamento orçamentário. 
e) Acompanhamento e Revisão Periódica: O quantitativo será monitorado ao longo do período 
de vigência do contrato, permitindo ajustes em casos de aumento ou redução da demanda, 
conforme estabelecido no edital e no contrato. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 A estimativa de custos foi elaborada com base em cotações de mercado, considerando o preço médio 
dos itens para aquisição de gêneros alimentícios. 

9.2 O orçamento total para a contrafação dos serviços é estimado em R$ 2.198.033,00, considerando a 
quantidade e os preços médios dos produtos cotados, conforme tabela abaixo: 

LOTE! 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD P.UNIT P.TOTAL 

1 463988 AÇÚCAR, TIPO:CRISTAL — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 6.300 R$ 4,28 R$ 26.964,00 

2 458908 

ARROZ BENEFICIADO, 
TIPO:PARBOILIZADO, 
SUBGRUPO:POLILX), CLASSE:LONGO 
FINO, QUALIDADE:TIPO 1— EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 6.500 R$ 5,78 R$ 37.570,00 

3 458904 

ARROZ BENEFICIADO, 
TTO:AGULHINHA/BRANCO, 
SUBGRUPO:POLIDO, CLASSE:LONGO 
FINO, QUALIDADE:TIPO 1— EMBALAGEM 

KG 150 R$ 7,05 R$ 1.057,50 

DE 1KG 

4 4 58918 

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO:SECA, 
SUBGRUPO:BRANCA, CLASSE:FINA, 
ASPECTO FISICO:TIPO 1, ACIDEZ:BAIXA 
ACIDEZ — EMBALAGEM DE 1KG 

KG 550 R$ 5,70 R$ 3.135 00, 

5 390242 

Fava verde - produto íntegro, sem manchas, 
picadas de inseto ou sinais de apodrecimento, 

 em
ponto próprio para o consumo. Embalagem de 1 
Kg. 

KG 120 R$ 20,00 R$ 2.400,00 

6 464553 
LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEUÃO 

KG 4.500 R$ 10,15 R$ 45.675,00 CARIOCA, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM DE 
1KG 

7 464552 
LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEIJÃO 

KG 2.900 R$ 8,85 R$ 25.665,00 PRETO, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM DE 
1KG 

8 464567 
LEGUMINOSA, VARIEDADE:FEUÃO 
MACASSAR, TIPO:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 1KG 

KG 2.300 R,$ 7,69 R$ 17.687,00 
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FARINHA DE MILHO, GR41 ,0:AMARELO, 
9 459017 TTPO:FLOCADA, APRESENTAÇÃO:PRÉ— KG 15.100 R$ 1,80 R$ 27.180,00 

COZIDA — EMBALAGEM DE 400G 

10 279262 
"MILHO", TIPO:GRÃO, 
APLICAÇÃO:MUNGUNZÁ — EMBALAGEM UND 4.500 R$ 6,00 R$ 27.000,00 
DE 500G 

11 462122 

MILHO DE PIPOCA, GRUPO:DURO, 
CLASSE:AMARELA, QUALIDADE:TIPO 1, 
FORMATO ESTOURADO:TIPO KG 250 R$ 3,95 R$ 987,50 
IRREGULAR/BUTTERFLY — EMBALAGEM 
DE 500G 

12 459077 
Amido, base: de milho — Embalagem De 
EMBALAGEM 500G 

UNI) 150 R$ 7,22 R$ 1.083,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 216.404,00 

LOTE 2 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD P.UNIT P.TOTAL 

13 462679 

DOCE NÃO CONFEITADO, TIPO:MASSA, 
SABOR:GOIABA, PRAZO VALIDADE 
MÍNIMO:12 MESES — EMBALAGEM DE 
500G 

UND 1.300 R$ 7,60 R$ 9.880,00 

14 463556 

Achocolatado Apresentação: Pó Sabor: 
Tradicional Característica Adicional: 
Enriquecido Com Vitaminas—Embalagem De 
400G 

UND 300 R$ 6,42 R$ 1.926,00 

15 232930 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO:QUADRADO, 
SABOR:CREAM CRACKER, 
CLASSIFICAÇÃO:SALGADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
RECHEIO, APLICAÇÃO:ALIMENTAÇÃO 
HUMANA — EMBALAGEM DE 400G 

UNI) 5.300 R$ 5,25 R$ 27.825,00 

16 245803 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO:REDONDO, 
SABOR:COCO, CLASSIFICAÇÃO:DOCE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :SEM 
RECHEIO, TIPO:ROSQUINHA, 
APLICAÇÃO:ALIMENTAÇÃO HUMANA, 
INGREDIENTES:AÇÚCAR, FARINHA DE 
TRIGO E GLÚTEN — — EMBALAGEM DE 
400G 

UNI) 1.200 R$ 5,72 R$ 6.864,00 

17 232144 

Biscoito Apresentação: Redondo Sabor. Não 
Aplicável Tipo: Maria Características 
Adicionais: Sem Recheio Classificação: Doce - 
pacote 360g 

PAC 
OTE 
400G 

5.300 R$ 7,08 R$ 37.524,00 

18 463583 

CAFÉ, APRESENTAÇÃO:TORRADO 
MOÍDO, INTENSIDADE:MÉDIA, 
TIPO:TRADICIONAL — EMBALAGEM DE 
500G 

UND 5.400 R$21,98 R$118.692,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 202.711,00 

LOTE 3 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QTD P.UNIT P.TOTAL 

19 447384 
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE:ACÉM, APRESENTAÇÃO:MOLDA ' ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:RESFRIADO(A) — KG 

 KG 2.350 R$ 28,70 R$ 67.445,00 
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Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém 
20 454443 Apresentação: Cortada Processamento: Com 

Osso Estado De Conservação: Congelado(A) 
KG 2.900 R$ 29,99 R$ 86.971,00 

Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Acém 
21 447383 Apresentação: Peça Inteira Processamento: Sem 

Osso Estado De Conservação: Congelado(A) 
KG 5.600 R$ 26,00 R$ 145.600,00 

Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Costela 

22 448300 
Apresentação: Cortada Em Cubos 
Processamento: Sem Osso Estado De 
Conservação: Congelado(A) 

KG 9.500 R$ 33,64 R$ 319.580,00 

23 447734 

CARNE SALGADA, TIPO CORTE:PONTA 
DE AGULHA — CHARQUE, 
ORIGEM:BOVINA, APRESENTAÇÃO:EM 
MANTAS, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:SECO(A) —KG 

KG 1.900 R$ 46,74 R$ 88.806,00 

24 447484 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE:FÍGADO, APRESENTAÇÃO:PEÇA 
INTEIRA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A) — KG 

KG 1.900 R$ 14,00 R$ 26.600,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 735.002,00 

LOTE 4 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QTD P.UNIT P.TOTAL 

464374 FRUTA, TTPO:ABACAXI PÉROLA,
25 

APRESENTAÇÃO:NATURAL —KG 
 KG 650 R$ 5,50 R$ 3.575,00 

26 463746 LEGUME IN NATURA, TIPO:ABÓBORA 
MORANGA — KG 

KG 90 R$ 4,81 R$ 432,90 

27 463832 
VERDURA IN NATURA, TIPO:ALFACE 
CRESPA — UNID 

UND 590 R$ 3,27 R$ 1.929,30 

28 463938 
Condimento — Condimento Tipo: Alho, 
Apresentação: Natural, Adicional: Cabeça —KG 

KG 530 R$ 19,00 R$ 10.070,00

29 464379 
FRUTA, TIPO:BANANA PACOVAN 

' 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

UNI) 2800 R$ 5,75 R$ 16.100,00 

30 463753 
LEGUME IN NATURA, TIPO:BATATA 
DOCE —KG 

KG 1800 R$ 4,80 R$ 8.640,00 

31 463754 
LEGUME IN NATURA, TIPO:BATATA 
INGLESA —KG 

LG 13.500 R$ 5,50 R$ 74.250,00 

32 463781 
LEGUME IN NATURA, TIPO:CEBOLA 
BRANCA — KG 

KG 4.350 R$ 4,75 R$ 20.662,50 

33 463770 
LEGUME IN NATURA, TIPO:CENOURA — 
KG 

KG 6.150 R$ 4,08 R$ 25.092,00 

34 463778 
LEGUME IN NATURA TIPO:CHUCHU 
VERDE —KG 

KG 6.150 R$ 5,45 R$ 33.517,50 

35 464446 

Coco seco - in natura - Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, apresentando grau 
de maturação que permita sua manipulação, 
transporte e conservação em condições 
adequadas ao consumo 

UNI) 260 R$ 4,77 R$ 1.240,20 

36 463876 CONDIMENTO, TIPO:COENTRO' 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — UNIDADE 

UNI) 
3.500 R$ 2,99 R$ 10.465,00 

37 463789 LEGUME IN NATURA, TIPO:INHAME — KG KG 550 R$ 11,19 R$ 6.154,50 

R$ 2.722,50 38 463747 
JERIMUM de primeira. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas 

KG 250 R$ 10,89 

39 464393 
FRUTA, TIPO:LARANJA PERA, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

UNI) 15.000 R$ 4,59 R$ 68.850,00 
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40 464398 
FRUTA, TIPO:LIMÃO TAITI' 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 150 
R$3,85

RS 577,50 

41 464401 Fruta Tipo: Maçã Fuji Apresentação: Natural KG 280 R$ 14,49 R$ 4.057,20 

42 459009 

MACAXEIRA, TAMANHO DE MEDIO A 

KG 950 R$ 6,93 R$ 6.583,50 GRANDE; CONSISTENCIA FIRME. - TIPO 
BRANCA/AMARELA COM CASCA, 
INTEIRAS, SEM FERIMENTOS - KG 

43 464415 
Fruta Tipo: Maracujá Azedo / Maracujá Amarelo 
Apresentação: Natural 

KG 250 R$ 10,15 R$2.537,50 

44 464418 
FRUTA, TIPO:MELANCIA VERMELHA 

' 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 1.500 R$ 3,55 R$ 5.325,00 

45 464422 
FRUTA, TIPO:MELÃO AMARELO 

' 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 1.000 R$ 7,99 R$ 7.990,00 

46 463809 
LEGUME IN NATURA, TIPO:PIMENTÃO 
VERDE — KG 

KG 1.200 R$ 4,42 R$ 5.304,00 

47 463839 
VERDURA IN NATURA, TIPO:REPOLHO 
BRANCO / VERDE — KG 

KG 350 R$ 5,74 R$ 2.009,00 

48 464350 
FRUTA , TIPO:MAMÃO 

HAVAÍ' 
APRESENTAÇÃO:NATURAL — KG 

KG 900 R$ 8,98 R$ 8.082,00 

49 476406 Polpa de frutas Apresentação: Congelada KG 3.500 R$ 22,00 R$ 77.000,00 

50 463781 
LEGUME IN NATURA, TIPO:TOMATE 
SALADA —KG 

KG 3.900 R$ 3,50 R$ 13.650,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 416.817,10 

LOTE 5 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD P.UNIT P.TOTAL 

51 235840 

ADOÇANTE, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
LÍMPIDO TRANSPARENTE, 
INGREDIENTES:CICLAMATO + 
SACARINA — EMBALAGEM DE 100ML 

UND 120 R$ 3,78 R$ 453,60 

52 460501 
Aveia Beneficiada Classe: Branca 

Apresentação: Em Flocos Finos - 200g 
UND 300 R$ 5,09 R$ 1.527,00 

53 463872 
CONDIMENTO, TIPO:CANELA, 
APRESENTAÇÃO:Pó — EMBALAGEM DE 
50G 

UND 120 R$ 4,74 R$ 568,80 

54 604671 
Chá Alimentação Tipo: Misto Uso: Alimentício 
Sabor Diversos Sabores Apresentação: 
Saguinhos De 12g - caixa 10 und 

CAIX 
A 10 
UND 

150 R$ 6,00 R$ 900,00 

55 460401 

PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
REFINADA, TIPO:DE FORMA, TIPO 
ADICIONAL:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:FATIADO, TIPO 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 
— EMBALAGEM DE 500G 

EMB 
ALA 
GEM 
500G 

200 R$ 7,87 R$ 1.574,00 

56 460403 

PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, 'TIPO:DE FORMA, 
APRESENTAÇÃO:FATIADO, TIPO 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 
— EMBALAGEM DE 500G 

EMB 
ALA 
GEM 
500G 

120 R$ 8,00 R$ 960,00 

57 460393 

PÃO, BASE:DE FARINHA DE TRIGO 
REFINADA, TIPO:SEMI—DOCE, TIPO 
ADICIONAL:BISNAGA, CACHORRO 
QUENTE — EMBALAGEM DE 500G 

EMB 
ALA 
GEM 
500G 

850 R$ 8,84 R$ 7.514,00 

58 460265 
Farinha De Trigo Grupo: Doméstico Tipo: Tipo 
1, Especial Ingrediente Adicional: Com 

KG 450 R$ 6,85 R$ 3.082,50 
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Fermento, Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico 
- lkg 

59 465332 
Farinha De Trigo Grupo: Industrial Tipo: Tipo 1, 
Especial Ingrediente Adicional: Sem Fermento - 
lIcg 

KG 360 R$ 7,36 R$ 2.649,60 

60 378048 Goma de mandioca lkg KG 330 R$ 9,10 R$ 3.003,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 22.232,50 

LOTE 6 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD P.UNTT P.TOTAL 

61 217095 

VINAGRE, MATÉRIA—PRIMA:ÁLCOOL DE 
CERAIS, TIPO:NEUTRO, ACIDEZ:4,20 PER, 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, ASPECTO 
VISUAL:LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS — 
EMBALAGEM DE 500ML 

UND 2.900 R$ 1,61 R$ 4.669,00 

62 454017 

SAL, TIPO:REFINADO, 
APLICAÇÃO:ALIMENTÍCIA, TEOR 
MÁXIMO SÓD10:390 MG/G, ACIDEZ:7,0 PH 
— EMBALAGEM DE 1KG 

KG 1.200 R$ 2,30 R$ 2.760,00 

63 463891 Condimento tipo: Colorau Apresentação: Pó - 
100G 

PAC 
OTE 
100G 

7.400 R$ 4,45 R$ 32.930,00 

64 463891 Condimento Tipo: Cominho Apresentação: Pó - 
100g 

PAC 
OTE 
100G 

4.300 R$ 2,10 R$ 9.030,00 

65 340427 
TEMPERO, APRESENTAÇÃO:Pó, 
APLICAÇÃO:AVE E PEIXE —EMBALAGEM 
60G 

UM) 1.500 R$ 6,54 R$ 9.810,00 

66 241571 
Tempero Apresentação: Tablete Aplicação: Uso 
Culinário Sabor: Galinha - caixa 57g 

CAIX 
A 

57G 
120 R$ 2,08 R$ 249,60 

67 459672 

Extrato DE TOMATE, TIPO:MOLHO 
PRONTO, COMPOSIÇÃO:TRADICIONAL, 
APRESEN'TAÇÃO:LÍQUIDO — 
EMBALAGEM DE 340G 

UNI) 950 R$ 2,10 R$ 1.995,00 

68 463692 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 
TIPO:PURO, ESPÉCIE VEGETAL:SOJA, 
TIPO QUALIDADE:TIPO 1 — EMBALAGEM 
DE 900ML 

UNI) 1.900 R$ 8,19 R$ 15.561,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 77.004,60 

LOTE 7 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD P.UNIT P.TOTAL 

69 446532 

CREME DE LEITE, TEOR GORDURA:ATÉ 
20% DE GORDURA, 
PROCESSAMENTO:UHT — SEM LACTOSE — 
EMBALAGEM DE 200G 

UNI) 1.900 R$ 3,53 R$ 6.707,00 

70 446706 
Iogurte Natural Componentes: Com Polpa Ou 
Pedaços De Fruta Teor Gordura: Integral Sabor. 
Sortidos - 1 litro 

. 
UNI) 550 R$ 8,90 R$ 4.895,00 

71 464011 
LEITE CÓCO, TIPO:INTEGRAL, PRAZO 
VALIDADE MÍNIMO:12 MESES — 
EMBALAGEM DE 500ML 

UNI) 850 R$ 10,89 R$ 9.256,50 

72 446021 Leite Em Pó Origem: De Vaca Teor Gordura: 
Desnatado Solubilidade: Instantâneo - 200g 

EMA 
BAL 450 R$ 7,90 R$ 3.555,00 
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AGE 
M 

200G 

73 464013 

LEITE CONDENSADO, TIPO:INTEGRAL, 
INGREDIENTE BÁSICO:LEITE IN NATURA 

' 
PRAZO VALIDADE MÍNIMO:12 MESES — 

UNI) 650 R$ 7,45 R$ 4.842,50 

EMBALAGEM DE 395G 

74 464893 
Leite Em Pó Origem: De Cabra Teor Gordura: 
Integral - 200g 

EMA 
BAL 
AGE 

M 
200G 

8.300 R$ 6,54 R$ 54.282,00 

75 445995 

LEITE FLUIDO, ORIGEM:DE VACA, 
TIPO:A, TEOR GORDURA:INTEGRAL 

' 
PROCESSAMENTO:UHT — EMBALAGEM 
DE IL 

IJND 250 R$ 6,29 R$ 1.572,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 85.110,50 

LOTE 8 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QTD P .UNIT P.TOTAL 

76 462823 LEGUME EM CONSERVA, TIPO:ERVILHA — 
EMBALAGEM DE 200G 

UNI) 600 R$ 3,41 R$ 2.046,00 

77 461525 

Carne Processada Variedade: Fiambre Tipo: 
Carne Bovina Apresentação: Enlatado Tipo 
Preparação: Pronto Para Consumo Estado De 
Conservação: Conserva - 300g 

UND 650 R$ 6,93 R$ 4.504,50 

78 458951 

MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE:MASSA 
SECA, BASE DA MASSA:DE FARINHA DE 
TRIGO, APRESENTAÇÃO:ESPAGUETE — 
EMBALAGEM DE 500G 

EMB 
ALA 
GEM 
500G 

22.500 R$ 4,00 R$ 90.000,00 

79 458974 

MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE:MASSA 
SECA, BASE DA MASSA:DE FARINHA DE 
TRIGO, APRESENTAÇÃO:PARAFUSO — 
EMBALAGEM DE 500G 

EMB 
ALA 
GEM 
500G 

450 R$ 3,80 R$ 1.710,00 

80 458975 
Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca Base 
Da Massa: De Farinha De Trigo Apresentação: 
Penne - 500g 

EMB 
ALA 
GEM 
500G 

450 R$ 4,15 R$ 1.867,50 

81 459658 

MOLHO DE MESA, TIPO:MAIONESE, 
COMPOSIÇÃO:TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO:CREME — EMBALAGEM 
DE 200G 

UNI) 450 R$ 2,49 R$ 1.120,50 

82 463699 

GORDURA VEGETAL, TIPO:MARGARINA, 
SUBTIPO:CREMOSA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:MÍNIMO DE 80% DE GORDURA, 
SABOR:COM SAL — EMBALAGEM DE 500G 

EMB 
ALA 
GEM 
500G 

1.900 R$ 7,75 R$ 14.725,00 

83 462824 LEGUME EM CONSERVA, TIPO:MILHO 
VERDE — EMBALAGEM DE 200G 

UNI) 900 R$ 3,66 R$ 3.294,00 

84 459672 
Massa De Tomate Tipo: Molho Pronto 
Composição: Tradicional Apresentação: Liquido 
- 340g 

UNE, 350 R$ 2,10 R$ 735,00 

85 446649 QUEIJO RALADO — EMBALAGEM 100G 
EMA 
BAL 
AGE 

250 R$ 6,45 R$ 1.612,50 
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M 
100G 

86 111570 RAPADURA —EMBALAGEM 100G 

EMB 
ALA 
GEM

100G 

450 R$ 21,50 R$ 9.675,00

87 449006 

PEIXE EM CONSERVA, 
VARIEDADE:SARDINHA, 
APRESENTAÇÃO:DESCABEÇADA E 
EVISCERADA, MEIO DE 
COBERTURA:COM ÓLEO COMESTÍVEL — 
EMBALAGEM DE 125G 

UNI) 1.200 R$ 4,65 R$ 5.580,00 

88 486400 
Suco Apresentação: Concentrado Sabor: Uva 

Tipo: Industrializado - 500 ml 
UND 150 R$ 6,77 R$ 1.015,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 137.885,50 

LOTE 9 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNI) QTD P.UNIT P.TOTAL 

89 447636 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:COXA E 
SOBRECOXA, APRESENTAÇÃO:INTEIRO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:COM PELE, COM OSSO 
— FRANGO INTEIRO — VALOR POR KG 

KG 5.600 R$ 12,52 R$70.112,00 

90 447581 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:FILÉ DE 
PEITO, APRESENTAÇÃO:FATIADO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:SEM PR P, SEM OSSO — 
EMBALAGEM DE 1KG 

KG 5.300 R$ 14,50 R$ 76.850,00 

91 447583 

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL:FRANGO, TIPO CORTE:COM 
MIÚDOS, APRESENTAÇÃO:INTEIRO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO:COM PELE, COM OSSO 
—KG 

KG 5.500 R$ 10,70 R$ 58.850,00 

92 448897 

PEIXE IN NATURA, 
VARIEDADE:MERLUZA, TIPO 
CORTE:FILÉ, APRESENTAÇÃO:SEM PELE, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A) — KG 

KG 1500 R$ 34,91 R$ 52.365,00 

93 615353 
Linguiça Calabresa Tamanho: Grossa Tipo 
Preparação: Defumada Estado De Conservação: 
Congelado(A) 

KG 280 R$ 26,99 R$ 7.557,20 

94 447725 
Linguiça De Frango Tipo Preparação: Cozida 
Estado De Conservação: Resfriado(A) 

KG 280 R$ 15,84 R$ 4.435,20 

95 447705 
Linguiça Toscaria Tamanho. Grossa Tipo 

KG 280 R$ 16,90 R$ 4.732,00 Preparação: Fresca Estado De Conservação: 
Resfriado(A) 

96 446618 
OVO, ORIGEM:GALINHA, 
GRUPO:BRANCO, CLASSE:A, 

BAN 
DEJA 

1.300 R$ 2010 , R$ 26.130,00 
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TIPO:GRANDE — BANDEJA COM 30 
UNIDADES 

30 
UNI) 

97 447720 
EMBUTIDO, TIPO:SALSICHA HOT DOO, 
TIPO PREPARAÇÃO:COZIDA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO:RESFRIADO(A) — KG 

KG 1.200 R$ 12,16 R$ 14.592,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 315.623,40 

10. DESCRIÇÃO DO LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

10.1 Conforme a necessidade, os serviços serão solicitados pela Secretaria de administração, em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência. 

10.2 O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 5 (cinco) dias úteis. 
10.3 O horário de entrega deverá ocorrer no período de 7:00 às 13:00, de segunda à sexta-feira. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

11.1 Nesta aquisição, os itens não so ni alterações em caso de parcelamento, sendo assim o objeto 
desse processo deverá ser parcelado por ser técnica e economicamente viável, favorecendo assim a 
concorrência. 

12. REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA A CONTRATAÇÃO 

12.1 Considerando o disposto na legislação pertinente, as características da despesa e as análises 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem influenciar a contratação, conclui-se que o certame a 
ser realizado deverá incluir requisitos específicos, tais como o critério de julgamento pelo menor preço 
e a exclusão da possibilidade de participação de pessoas fisicas e empresas em consórcios. 

13. DA JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A 
FORMA DE CONSÓRCIO 

13.1 Não será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio. Como sabido, a 
participação de empresas consorciadas tem por fundamento ampliar a competitividade, notadamente 
em licitações que envolvam objeto complexo, de grande vulto ou diante das circunstâncias de mercado. 
Ou seja, para que seja permitida a participação de consórcios, faz-se necessário que o objeto contratual 
seja complexo, de grande vulto ou, ainda, que seja uma prática de mercado. Por outro lado, o consórcio 
pode cercear a competitividade entre os licitantes, uma vez que reduz o universo de disputa, 
notadamente porque — caso não fosse permitida a reunião das empresas — estas concorreriam entre si. 
In casu, o objeto não é complexo, nem de grande vulto e não há prática de mercado a exigir a 
participação de empresas em consórcios, motivo pelo qual se veda tal expediente no presente certame. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

14.1 Pelo exposto neste Estudo Técnico Preliminar, fica evidenciado que a contratação em questão 
se faz necessária, concluindo que o objeto atende as atuais necessidades do município, pois irá 
viabilizar a execução de diversos serviços de serralheria necessários para atender as crescentes 
demandas, de modo que esta equipe de planejamento declara VIÁVEL a contratação com base 
técnicas, operacionais e orçamentárias. 
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Atenciosamente, 

ALBERTO ALVES DA SILVA 
DIRETOR DEIYTO GESTÃO DE COMPRAS 

• 


